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ESCRITURA PARTICULAR DA 42 (QUARTA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, EM SERIE UNICA, PARA
DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DA
TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A.

Entre

TOPICO LOCAC()ES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A.
como Emissora

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

como Agente Fiducidrio, representando a comunhdo de Debenturistas

Datado de

16 de dezembro de 2025




ESCRITURA PARTICULAR DA 42 (QUARTA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, EM SERIE UNICA, PARA
DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DA
TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A.

Pelo presente “Escritura Particular da 49 (quarta) EmissGo de Debéntures Simples, ndo
Conversiveis em Acbes, da Espécie com Garantia Real, em Série Unica, para Distribuicdo Publica,
sob Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, da Topico Locagbes de Galpbes e Equipamentos
para Industrias S.A.” ("Escritura de Emissao”), as partes:

de um lado:

(1)  TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A.,
sociedade andnima sem registro de companhia aberta perante a Comissdao de Valores
Mobiliarios ("CVM"), com sede na Cidade de Embu das Artes, Estado de Sdo Paulo, na Avenida
Jorge Alfredo Camasmie, n® 122, Lote 20, Quadra C, Parque Industrial Ramos de Freitas, CEP
06816-050, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda("CNPJ")
sob o0 n.° 08.259.544/0001-84, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta
Comercial do Estado de Sado Paulo (“JUCESP") sob o NIRE n.° 35300469062, neste ato
representada por seus representantes legais devidamente constituidos na forma de seu
estatuto social e identificados na respectiva pagina de assinatura deste instrumento
("Emissora”); e

de outro lado, na qualidade de agente fiduciario, representando os interesses da comunhao
dos titulares das Debéntures ("Debenturistas”), nos termos do artigo 66 da Lei n°® 6.404 de 15
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢oes”):

2 OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
instituicdo financeira constituida sob a forma de sociedade an6nima, com filial na Cidade de
Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida das Nagdes Unidas, n°® 12.901, 11° andar, conjuntos
1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nagoes Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-
910, inscrita no CNPJ sob o n°36.113.876/0004-34, este ato representada por seus
representantes legais devidamente constituidos na forma de seu estatuto social e identificados
na respectiva pagina de assinatura deste instrumento ("Agente Fiduciario”).

A Emissora e o Agente Fiduciario doravante designados, em conjunto, como “Partes” e,
individual e indistintamente, como “Parte”, vém por esta e na melhor forma de direito celebrar
a presente Escritura de Emissdo, que sera regido pelas clausulas e condig¢des a seguir.

Os termos aqui iniciados em letra maiulscula, estejam no singular ou no plural, terdo o
significado a eles atribuido nesta Escritura de Emissdo, ainda que posteriormente ao seu uso.



1 AUTORIZAGCOES

1.1 A presente 42 (quarta) emissdo ("Emissao”) de debéntures simples, ndo conversiveis em
acoes, da espécie com garantia real, em série Unica, da Emissora (“Debéntures”), para
distribuicdo publica, sob rito de registro automatico de distribuicdo, sem analise prévia, nos
termos da Lei n° 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de
Valores Mobiliarios”), da Resolucdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolu¢ao CVM 160"), e das demais disposicOes legais e regulamentares aplicaveis
("Oferta”), a constituicdo da Cessao Fiduciaria de Recebiveis (conforme abaixo definida) pela
Emissora, a celebracdo do Contrato de Cessao Fiduciaria (conforme abaixo definido) e da
presente Escritura de Emissao (quando em conjunto com o Contrato de Cessao Fiduciaria e o
Contrato de Distribuicdo (conforme definido abaixo), os “Documentos da Operagao”) e dos
demais documentos da Emissdo e da Oferta, sdao realizados com base nas deliberacdes
tomadas em Reuniao do Conselho de Administracao da Emissora realizada em 16 de dezembro
de 2025 (""Aprovacao Societaria“), nos termos do paragrafo 1° do artigo 59, da Lei das
Sociedades por A¢des e em conformidade com o disposto no estatuto social da Emissora.

2 DOS REQUISITOS
A Emissao e a Oferta serdo realizadas com observancia dos requisitos abaixo indicados.

2.1 Registro da Oferta na CVM e na ANBIMA - Associacao Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA"):

2.1.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, destinada exclusivamente a
investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolucdo da
CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais” e
“Resolucao CVM 30", respectivamente), estando a Oferta sujeita ao rito de registro automatico
de oferta publica de valores mobiliarios, sem analise prévia, nos termos do artigo 19 da Lei do
Mercado de Valores Mobiliarios, dos artigos 25, paragrafo 2°, 26, inciso X e artigo 27, inciso |,
todos da Resolucdo CVM 160 e das demais disposi¢des legais, regulamentares e
autorregulatorias aplicaveis.

2.1.2. Por se tratar de oferta publica com rito de registro automatico de distribuicdo, a Oferta
sera registrada na ANBIMA, nos termos do "Cédigo ANBIMA de Regulacdo e Melhores Praticas
para Estruturagdo, Coordenagdo e DistribuicGo de Ofertas Publicas de Valores Mobilidrios e
Ofertas Publicas de AquisicGo de Valores Mobiliarios” ("Cédigo ANBIMA”) e das Regras e
Procedimentos de Ofertas Publicas da ANBIMA, atualmente em vigor (‘Regras e
Procedimentos de Ofertas Publicas”), no prazo maximo de 7 (sete) dias a contar da
divulgacdo do anuncio de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 76 da Resolugdo CVM
160 ("Anuncio de Encerramento”).

2.2 Arquivamento e Divulgacao das Autorizacoes Societarias



2.2.1. Nos termos do artigo 62, inciso |, paragrafo 5° da Lei das Sociedades por A¢des e da
Resolucdao CVM 160, conforme redacao conferida pela Resolucdo CVM n° 226, de 6 de margo
de 2025 (“Resolucdo CVM 226"), a Aprovagao Societaria devera ser devidamente arquivada na
JUCESP e divulgada na pagina da Emissora na rede mundial de computadores (https://
www.topico.com.br/debentures) e em sistemas eletronicos disponiveis nas paginas da CVM e
da B3 na rede mundial de computadores, sem prejuizo do cumprimento de requisitos de
registro e divulgacdo da Aprovacao Societaria que venham a ser criados pelo Poder Executivo
Federal, caso aplicavel, na forma do artigo 62, paragrafo 6° da Lei das Sociedades por A¢des.
A Emissora devera protocolar a Aprovagao Societaria para registro perante a JUCESP em até 3
(trés) Dias Uteis contados da respectiva realizacao.

2.2.2. Adicionalmente, a Aprovacgao Societaria registrada na JUCESP sera disponibilizada ao
Agente Fiduciario no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis da conclusdo do registro.

2.2.3. Nao obstante o disposto acima, caso venha a ser exigida, por forca normativa ou
regulamentar, a publicagdo da Aprovagao Societaria em diario oficial ou qualquer outro veiculo
de divulgacao, a Emissora providenciara referida publicacdo dentro do prazo estabelecido por
referida lei, norma e/ou regulamentacao.

2.3  Divulgacao da Escritura de Emissao e de seus Aditamentos

2.3.1. Nos termos do artigo 62, paragrafo 5° da Lei das Sociedades por Ag¢des e da
Resolucdo CVM 160, conforme redagdo conferida pela Resolucago CVM 226, a presente
Escritura de Emissdo e seus aditamentos deverao ser divulgados na pagina da Emissora na rede
mundial de computadores (https://www.topico.com.br/debentures) e em sistemas eletronicos
disponiveis nas paginas da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, sem prejuizo do
cumprimento de requisitos de registro e a divulgacdo da Escritura de Emissdo e de seus
aditamentos que venham a ser criados pelo Poder Executivo Federal, caso aplicavel, na forma
do artigo 62, paragrafo 6° da Lei das Sociedades por Agoes.

2.4 Dispensa de Prospecto, Lamina e Documento de Aceitacdao da Oferta

2.3.2. As Debéntures serdo ofertadas exclusivamente para Investidores Profissionais,
portanto, com a dispensa de divulgacao de prospecto e lamina, bem como de utilizacdo de
documento de aceitacdo da oferta, nos termos do artigo 9°, inciso | e paragrafo 3°, e do artigo
23, paragrafo 1°, ambos da Resolucdo 160. Nao obstante, os investidores, ao adquirirem as
Debéntures, reconhecem que: (a) foi dispensada divulgagcdo de um prospecto para a realizacao
da Oferta; (b) a CVM nao realizou anélise dos documentos da Oferta nem de seus termos e
condicBes; (c) existem restricdes para a revenda das Debéntures, nos termos do artigo 86,
inciso V, da Resolugcdgo CVM 160; e (d) deverdo efetuar sua propria analise com relacdo a
qualidade e riscos das Debéntures e capacidade de pagamento da Emissora.

2.5 Divulgacao dos Documentos da Oferta e Informagdes da Oferta



2.3.3. As divulgagdes das informagdes referentes a Oferta, conforme requeridas pela
Resolucao CVM 160, devem ser feitas, com destaque e sem restricGes de acesso, na pagina da
rede mundial de computadores: (i) da Emissora; (ii) do Coordenador Lider (conforme abaixo
definido); (iii) da B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo - Balcdo B3 (“B3"); e (iv) da CVM.
Adicionalmente, a critério do Coordenador Lider, a divulgagdo podera ser feita em quaisquer
outros meios que entenderem necessarios para atender os fins da Oferta, observados os
termos da Resolucdao CVM 160 (“"Meios de Divulgacao”).

2.6 Deposito para Distribuiciao, Negociacao e Custodia Eletronica
2.6.1. As Debéntures serdo devidamente depositadas para:

(i) distribuicdo publica no mercado primario, por meio do MDA — Maoddulo de
Distribuicdo de Ativos ("MDA"), operacionalizado e administrado pela B3, sendo a
distribuicdo liquidada financeiramente pela B3; e

(i) negociacdo no mercado secundario, através do CETIP21 - Titulos e Valores
Mobiliarios ("CETIP21"), operacionalizado e administrado pela B3, sendo as
negociacdes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente
na B3.

2.6.2. Nao obstante o disposto na Clausula 2.6.1, inciso (ii) acima, em conformidade com o
disposto no artigo 86, inciso V da Resolugdo CVM 160, as Debéntures somente poderao ser
negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliarios entre Investidores
Profissionais, e desde que observadas as obrigacdes previstas no artigo 89 da Resolugdo CVM
160 e as disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis. Ainda, nos termos do artigo 88, da
Resolucdo CVM 160, as Debéntures poderdao ser negociadas nos mercados de balcdo
organizado e nao-organizado, mas ndao em bolsa, sem que a Emissora possua o registro de
que trata o artigo 21 da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios.

2.7. Constituicao da Cessao Fiduciaria de Recebiveis

2.7.1. A Cessao Fiduciaria de Recebiveis sera formalizada por meio do Contrato de Cessao
Fiduciaria, e sera constituida mediante o registro do Contrato de Cessao Fiduciaria, e averbacdo
de qualquer aditamento subsequente, pela Emissora, as suas expensas, no cartorio de registro
de titulos e documentos competente, observados os prazos e procedimentos previstos no
Contrato de Cessao Fiduciaria.

3. OBJETO SOCIAL DA EMISSORA

3.1. De acordo com o Artigo 3° do seu estatuto social, a Emissora tem como objeto social:
(i) a locagdo e venda de galpdes de estruturas metalicas com coberturas de lonas plasticas,
telhas diversas e coberturas inflaveis; (i) a fabricacdo de estruturas metalicas para galpdes,
elementos modulares para exposi¢des, edificacdes pré-fabricadas de metal, tendas, coberturas,



piramides, arquibancadas, placas de fechamentos, grades de protecéo, barreiras de contencao,
andaimes e outras estruturas; (iii) a montagem e desmontagem de galpdes, andaimes e outras
estruturas; (iv) a manutencdo de armazéns para produtos e equipamentos proprios; (V)
prestacdo de servicos de reforma e manutencdo em galpdes de lona ou metélicos; e (vi)
participacdo, como socia ou acionista, em outras sociedades.

4. DESTINAGCAO DOS RECURSOS

4.1. Os recursos obtidos pela Emissora por meio da integralizacdo das Debéntures serdo
destinados ao resgate antecipado total da 32 (terceira) emissdo de debéntures simples, ndo
conversiveis em acdes, da Emissora (“Divida”), e ao reforco de caixa e gestdo ordinaria dos
negodcios da Emissora.

4.2. A titulo de comprovacao da destinacao de recursos, a Emissora fornecera ao Agente
Fiduciario, em até 10 Dias Uteis da data da efetiva destinacdo da totalidade dos recursos
captados com a Emissdo, uma declaracdo em papel timbrado assinada por representantes
legais da Emissora, atestando a efetiva destinacdo da totalidade dos recursos da presente
Emissdao na forma descrita nesta Clausula, acompanhado do relatério de liquidagdo da Divida,
termo de quitagdo da Divida ou outro documento que comprove a efetiva destinagdo de
recursos, podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emissora os eventuais documentos e
esclarecimentos adicionais que se facam necessarios.

4.3. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as normas
e exigéncias de 6rgdos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Uteis do recebimento
da solicitagdo, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade ou
determinado por norma, a Emissora se obriga a enviar ao Agente Fiduciario os documentos
que, a critério das respectivas autoridades ou érgaos reguladores, comprovem o emprego dos
Recursos oriundos das Debéntures.

5. CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DAS DEBENTURES

5.1. Nidmero da Emissao

5.1.1. A presente Emissao representa a 42 (quarta) emissdo de debéntures da Emissora.
5.2. Valor Total da Emissao

5.2.1. O valor total da Emissdo sera de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais) na Data
de Emissdo (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissao”).

5.3. Séries
5.3.1. A Emissdo sera realizada em série Unica.

5.4. Quantidade de Debéntures



5.4.1. Serdo emitidas 200.000 (duzentas mil) Debéntures.

54.2. A Emissdo e a Oferta ndo poderdo ter seu valor e quantidade de Debéntures
aumentados em nenhuma hipotese.

5.5. Agente de Liquidacao e Escriturador

5.5.1. Os servicos de liquidagao financeira com relacdo as Debéntures serdo prestados pela
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade
anénima com sede na Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 7, sala 201, no Municipio de Rio
de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o n°
36.113.876/0001-91, (“Agente de Liquidagao”, sendo que essa definicao inclui qualquer outra
instituicdo financeira que venha a suceder o atual Agente de Liquidagdo na prestagdo de
servigos de liquidacdo financeira com relagdo as Debéntures).

5.5.2. Os servicos de escrituragdo das Debéntures serdo prestados pela OLIVEIRA TRUST
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. qualificada acima
("Escriturador”, sendo que essa defini¢do inclui qualquer outra instituicao financeira que venha
a suceder o atual Escriturador na prestacao de servicos de escrituracao das Debéntures).

5.6. Data de Emissao das Debéntures

5.6.1.  Para todos os efeitos legais, a data de emissao das Debéntures sera o dia 16 de
dezembro de 2025 (“Data de Emissao”).

5.7. Valor Nominal Unitario das Debéntures

5.7.1. O valor nominal unitario das Debéntures serd de R$1.000,00 (mil reais), na Data de
Emissdo (“Valor Nominal Unitario”).

5.8. Atualizacao Monetaria
5.8.1.  As Debéntures ndo terdo seu Valor Nominal Unitario atualizado monetariamente.
5.9. Forma, Tipo e Comprovacao da Titularidade das Debéntures

5.9.1. As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissdo de
cautelas ou certificados.

5.9.2.  Paratodos os fins de direito e efeitos, a titularidade das Debéntures sera comprovada
pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, sera reconhecido como comprovante
de titularidade das Debéntures o extrato em nome do Debenturista expedido pela B3, para as
Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3.

5.10. Conversibilidade



5.10.1. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo serdo conversiveis em acdes de emissdo da

Emissora.

5.11. Espécie

5.11.1.  As Debéntures serdo da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput,
da Lei das Sociedades por A¢des.

5.12. Data de Inicio da Rentabilidade

5.12.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das Debéntures sera
a data da primeira integralizagdo das Debéntures (“Data de Inicio da Rentabilidade”).

5.13. Preco de Subscricao e Forma de Integralizaciao

5.13.1. As Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente
nacional, no ato de subscricao, pelo seu Valor Nominal Unitario (cada uma, uma "Data de
Integralizacao”), de acordo com as normas de liquidagdo aplicaveis a B3. Caso qualquer
Debénture venha a ser integralizada em data diversa e posterior a primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures, a integralizacdo devera considerar o seu Valor Nominal
Unitario, acrescido da Remuneracao (conforme abaixo definido), calculada pro rata temporis
desde a Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive) até a data de sua efetiva integralizacao
(exclusive).

5.13.2. O preco da Oferta é Unico, sendo que as Debéntures poderdo ser colocadas com
agio ou desagio, a exclusivo critério do Coordenador Lider, desde que referido agio ou desagio
seja aplicado de forma igualitaria a totalidade das Debéntures integralizadas em uma mesma
Data de Integralizacdo. A aplicagdo do agio ou desagio sera realizada em funcdo de condigdes
objetivas de mercado, incluindo, mas nao se limitando a: (i) alteracdo na taxa SELIC; (ii)
alteracdo na remuneracao dos titulos do tesouro nacional; (iii) alteracdo nas taxas médias
diarias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de um dia, calculadas e divulgadas diariamente pela
B3, no informativo diario disponivel em sua pagina na internet (http://www.b3.com.br), ou (iv)
alteracdo material nas taxas indicativas de negociagdo de titulos de renda fixa (debéntures,
certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis do agronegdcio e outros)
divulgadas pela ANBIMA.

5.14. Prazo de Vigéncia e Data de Vencimento

5.14.1. Ressalvada a hipotese de liquidacdo antecipada das Debéntures em razdo de resgate
antecipado ou vencimento antecipado, conforme previsto nesta Escritura de Emissdo, as
Debéntures terdo prazo de vigéncia de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissdo, vencendo-
se, portanto, em 16 de dezembro de 2030 (“Data de Vencimento”).

5.15. Amortizacao Programada



5.15.1. Ressalvada a hipdtese de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (conforme abaixo
definida) e liquidacdo antecipada das Debéntures em razdo de resgate antecipado ou
vencimento antecipado, conforme previsto nesta Escritura de Emissdao, o Valor Nominal
Unitario das Debéntures sera amortizado em parcelas trimestrais e consecutivas, a partir do
24° (vigésimo quarto) més (inclusive) contado da Data de Emissao, sempre no dia 16 dos meses
de mar¢o, junho, setembro e dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em
16 de dezembro de 2027 e o Ultimo na Data de Vencimento, observadas as datas e respectivos
percentuais indicados na tabela abaixo (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizacao”):

16 de dezembro de 2027 7,69%
16 de marco de 2028 8,33%
16 de junho de 2028 09,09%

16 de setembro de 2028 10,00%

16 de dezembro de 2028 11,11%
16 de marco de 2029 12,50%
16 de junho de 2029 14,29%

16 de setembro de 2029 16,67%

16 de dezembro de 2029 20,00%
16 de marco de 2030 25,00%
16 de junho de 2030 33,33%

16 de setembro de 2030 50,00%
Data de Vencimento 100,0000%

5.16. Remuneracao

5.16.1. Sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
das Debéntures, incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 100% (cem por cento) da



variagdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de um dia,
over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diério disponivel
em sua pagina na internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI"), acrescidas de uma sobretaxa (spread)
de 1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis ("Remuneragio”), calculados de forma exponencial e cumulativa “pro rata
temporis” por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizacdo (inclusive) ou a
Data de Pagamento da Remuneragdo (conforme abaixo definido) imediatamente anterior
(inclusive), o que tiver ocorrido por ultimo, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive)
("Periodo de Capitalizacao”):

J = VNe x (Fator Juros — 1)
onde:

J = valor unitario da Remuneracdo, devida ao final de cada Periodo de
Capitalizagdo, calculada com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e

FatorJuros = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte féormula:

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread)

FatorDI = produtorio Taxas DI desde a primeira Data de Integralizacdo ou Data
de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, o que ocorrer por
ultimo, inclusive, até a data de calculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Onde:

nDI = numero total de taxas DI-Over, consideradas na apuragdo do “FatorDI”",
sendo “nDI" um ndmero inteiro; e



TDIlk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1
DI, =[Pl 1] 1
100

Onde:

" n

K = NUmero de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até “n

DI = Taxa DI de ordem k divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia util (overnight)

utilizada com 2 (duas) casas decimais.

FatorSpread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Onde:

DP

spread . 1)252

FatorSpread = (
100

Spread = 1,9000

DP = Numero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo ou Data de
Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, o que ocorrer por ultimo,
inclusive, e a data de calculo, exclusive, sendo “DP" um nUmero inteiro

Observacoes:

(@) O fator resultante da expressao (1 + TDIy) é considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento;

(b) Efetua-se o produtorio dos fatores diarios (1 + TDIy), sendo que a cada fator
diadrio acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o proximo fator diario, e assim por diante até o Ultimo considerado;

(c) A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pela entidade responsavel pelo seu calculo, salvo quando
expressamente indicado de outra forma.



5.16.2. Observado o disposto na Clausula 5.16.3 abaixo, se, quando do calculo de quaisquer
obrigagdes pecuniarias relativas as Debéntures previstas nesta Escritura de Emiss&o, a Taxa DI
ndo estiver disponivel, sera utilizado, em sua substituicdo, a tltima Taxa DI divulgada oficialmente
até a data do célculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras, multas ou
penalidades entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgagdo posterior da Taxa DI.

5.16.3. Na hipdtese de limitacdo e/ou ndo divulgacdo da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias
consecutivos apds a data esperada para sua apuracao e/ou divulgacao, ou no caso de extin¢ao
e/ou impossibilidade de aplicacdo da Taxa DI as Debéntures por proibicdo legal ou judicial,
devera ser aplicada em sua substituicdo a taxa que vier a substitui-la. Caso ndo haja uma taxa
substituta para a Taxa DI (“Evento de Auséncia da Taxa DI") (i) sera adotada a taxa média
ponderada e ajustada das operagdes de financiamento por um dia, lastreadas em titulos
publicos federais, cursadas no Sistema Especial de Liquidagédo e de Custddia (SELIC), expressa
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculada e
divulgada no Sistema de Informagdes do Banco Central - SISBACEN, transagao PEFI300, opcao
3 - Taxas de Juros, opgdo SELIC - Taxa-dia SELIC; ou, exclusivamente na auséncia destas (ii) os
Debenturistas deverdo, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data de término do
prazo de 10 (dez) dias consecutivos ou da data de extin¢do da Taxa DI ou de impossibilidade
de aplicacao da Taxa DI por proibicao legal ou judicial, conforme o caso, convocar Assembleia
Geral de Debenturistas para deliberar, em comum acordo com a Emissora e observada a
regulamentacdo aplicavel, sobre o novo parametro de remuneracdo das Debéntures a ser
aplicado, que devera ser aquele que melhor reflita as condigdes do mercado vigentes a época.
Até a deliberagdo desse novo parametro de remuneracao das Debéntures, quando do calculo
de quaisquer obrigagdes pecuniarias relativas as Debéntures previstas nesta Escritura de
Emissao, conforme aplicavel, sera utilizado, para apuracdo da Remuneragao aplicavel, a dltima
Taxa DI divulgada oficialmente, ndo sendo devidas quaisquer compensagdes entre a Emissora
e os Debenturistas quando da deliberacdo do novo parametro de Remuneracdo para as
Debéntures.

5.16.4. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realizacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas prevista acima, referida Assembleia Geral de Debenturistas nédo sera realizada, e
a Taxa DI, a partir da data de sua divulgacdo, passara a ser novamente utilizada para o calculo
da Remuneracdo das Debéntures.

5.16.5. Caso, em determinada Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, nao haja
acordo sobre a nova Remuneracao entre a Emissora e os Debenturistas representando, no
minimo, 70% (setenta por cento) mais um do total das Debéntures em Circulagdo, ou caso a
referida Assembleia Geral de Debenturistas nédo seja instalada por falta de quérum em segunda
convocagdo ou caso hdo haja quérum para deliberacdo, a Emissora se obriga, desde ja, a
resgatar a totalidade das Debéntures, com seu consequente cancelamento, sem realizar o
pagamento de multa ou prémio de qualquer natureza, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data da realizacao da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima ou da
data em que a Assembleia Geral de Debenturistas deveria ter ocorrido, ou na Data de



Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitario das Debéntures, acrescido
da Remuneragdo das Debéntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizacdo ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures imediatamente
anterior, conforme aplicavel, até a data do efetivo pagamento, caso em que, quando do calculo
de quaisquer obrigacOes pecuniarias relativas as Debéntures previstas nesta Escritura de
Emissdo, sera utilizado, para apuracdo da Taxa DI, a Ultima Taxa DI divulgada oficialmente.

5.17. Pagamento da Remuneracao das Debéntures

5.18. Ressalvada a hipotese de liquidacdo antecipada das Debéntures em razdo de resgate
antecipado ou vencimento antecipado, conforme previsto nesta Escritura de Emissdo, a
Remuneracdo sera paga trimestralmente, sem caréncia, a partir da Data de Emissdo, sempre
no dia 16 dos meses de margo, junho, setembro, dezembro de cada ano, sendo o primeiro
pagamento devido em 16 de marco de 2026 e o ultimo na Data de Vencimento (cada data,
uma “"Data de Pagamento da Remuneracao”).

5.19. Resgate Antecipado Facultativo

5.19.1. A Emissora poder3, a seu exclusivo critério, a qualquer momento (i) a partir da Data de
Emissdo, caso a Emissora solicite e tenha negada, em sede de Assembleia Geral de
Debenturistas, a realizacdo de mudanca do controle acionario direto e/ou indireto da Emissora,
nos termos previstos no item (xxi) da Clausula 7.1.2 abaixo, ou (ii) a partir de 16 de agosto de
2026 (inclusive), em qualquer outro caso que ndo o previsto no item (i), independentemente
de aceitagdo dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures
("Resgate Antecipado Facultativo”), de acordo com os procedimentos descritos abaixo.

5.19.2. O Resgate Antecipado Facultativo somente podera ocorrer por meio de
correspondéncia dirigida a totalidade dos Debenturistas, ou mediante publicacdo de aviso aos
Debenturistas a ser divulgada nos termos da Clausula 5.28 abaixo, em ambos os casos em
cOpia ao Agente Fiduciario (“Comunicacao de Resgate Antecipado Facultativo”), a critério
da Emissora, com antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos da data prevista para
realizacdo do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (“Data do Resgate Antecipado
Facultativo”).

5.19.3. O valor a ser pago aos Debenturistas no ambito do Resgate Antecipado Facultativo sera
o (a) Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das
Debéntures, acrescido da Remuneragao, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de
Integralizacdo (inclusive) ou a Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior
(inclusive) ou a Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (conforme abaixo definido)
imediatamente anterior (inclusive), o que tiver ocorrido por ultimo, até a Data do Resgate
Antecipado Facultativo (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a
data do referido resgate, se for o caso, e; (c) do prémio flat incidente sobre o valor total do
somatorio dos itens (a) a (b) acima variavel, de acordo com a Data do Resgate Antecipado
Facultativo, calculado na forma da tabela abaixo (“Prémio do Resgate Antecipado Facultativo”):




Periodo de Resgate Antecipado Facultativo Prémio de Resgate
(contados da Data de Emissao) Antecipado Facultativo
Data de Emissdo (inclusive) e 16 de agosto de 2026 0.75%
(exclusive) 1027
16 de agosto de 2026 (inclusive) e 16 de dezembro 0.70%
de 2027 (exclusive) R
16 de dezembro de 2027 (inclusive) e 16 de 0.65%
dezembro de 2028 (exclusive) o2
16 de dezembro de 2028 (inclusive) e 16 de 0.60%
dezembro de 2029 (exclusive) PR
16 de dezembro de 2029 (inclusive) e a Data de
. . 0,50%
Vencimento das Debéntures

5.19.4. Caso as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado
Facultativo seguira os procedimentos previstos pela B3. Caso as Debéntures ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, o pagamento devido em razao do Resgate Antecipado
Facultativo devera ser feito na forma prevista na Comunicacdo de Resgate Antecipado
Facultativo, de acordo com os procedimentos do Agente de Liquidacdo ou na sede da
Emissora.

5.19.5. Na Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo devera constar: (i) a Data do
Resgate Antecipado Facultativo; (ii) a taxa do Prémio do Resgate Antecipado Facultativo a ser
utilizada para calculo do valor do Resgate Antecipado Facultativo; e (iii) quaisquer outras
informacOes necessarias a operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo.

5.19.6. A data para realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo no ambito desta Emissao
deverd, obrigatoriamente, ser um Dia Util.

5.19.7. A Emissora deverd, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da respectiva data
do Resgate Antecipado Facultativo, comunicar ao Escriturador, ao Agente de Liquidacdo e a
B3 a respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo.

5.19.8. As Debéntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo serdo obrigatoriamente
canceladas.

5.19.9. Nao sera permitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial das Debéntures.



5.20. Amortizacao Extraordinaria Facultativa

5.20.1. A Emissora podera, a seu exclusivo critério, a qualquer momento (i) a partir da Data
de Emissdo, caso a Emissora solicite e tenha negada, em sede de Assembleia Geral de
Debenturistas, a realizagdo de mudanca do controle acionario direto e/ou indireto da Emissora,
nos termos previstos no item (xxi) da Clausula 7.1.2 abaixo, ou (ii) a partir de 16 de dezembro
de 2026 (inclusive), em qualquer outro caso que ndo o previsto no item (i), independentemente
de aceitagdo dos Debenturistas, amortizar extraordinariamente o Valor Nominal Unitario, ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, limitado a 98% (noventa e
oito por cento) do Valor Nominal Unitério das Debéntures ("Amortizacao Extraordinaria
Facultativa”), de acordo com os procedimentos descritos abaixo.

5.20.2. A Amortizagdo Extraordinaria Facultativa somente podera ocorrer por meio de
correspondéncia dirigida a totalidade dos Debenturistas, ou mediante publicacdo de aviso aos
Debenturistas a ser divulgada nos termos da Clausula 5.28 abaixo, em ambos os casos em
copia ao Agente Fiduciario ("Comunicacao de Amortizacao Extraordinaria Facultativa”), a
critério da Emissora, com antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos da data prevista para
realizacdo da efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (“Data da Amortizacido
Extraordinaria Facultativa”).

5.20.3. O valor a ser pago aos Debenturistas no ambito da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa sera equivalente (a) ao percentual do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor
Nominal Unitario a ser amortizado, conforme o caso, acrescido da Remuneracao
correspondente, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo (inclusive)
ou a Data de Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior (inclusive) ou a Data da
Amortizacao Extraordinaria Facultativa imediatamente anterior (inclusive), o que tiver ocorrido
por ultimo, até a Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (exclusive), (b) demais
Encargos Moratorios devidos e nao pagos até a data da referida amortizagao, se for o caso, e
(c) do prémio flat incidente sobre o valor total do somatério dos itens (a) a (b) acima variavel,
de acordo com a Data da Amortizacao Extraordinaria Facultativa, calculado na forma da tabela
abaixo (“Prémio da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”):

Prémio de A tizaca
Periodo de Amortizacao Extraordinaria remio de rr-lo,r -|zagao
. . . Extraordinaria
Facultativa (contados da Data de Emissao) .
Facultativa

Data de Emissao (inclusive) e 16 de agosto de 2026

. 0,75%
(exclusive)

16 de agosto de 2026 (inclusive) e 16 de dezembro 0.70%
de 2027 (exclusive) R




16 de dezembro de 2027 (inclusive) e 16 de 0.65%
dezembro de 2028 (exclusive) 227
16 de dezembro de 2028 (inclusive) e 16 de 0.60%
dezembro de 2029 (exclusive) O
16 de dezembro de 2029 (inclusive) e a Data de
. . 0,50%
Vencimento das Debéntures

5.20.4. Na Comunicacdo de Amortizacao Extraordinaria Facultativa devera constar: (i) a Data
da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa; (ii) o percentual do Valor Nominal Unitario das
Debéntures ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme aplicavel, que
serd amortizado, a ser definido a exclusivo critério da Emissora; (iii) se for o caso, a taxa do
Prémio a ser utilizada para calculo do valor da Amortizacao Extraordinaria Facultativa; e (iv)
quaisquer outras informagdes necessarias a operacionalizagdo da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa.

5.20.5. A Emissora devera, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da respectiva data
da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, comunicar ao Escriturador, ao Agente de Liquidacao
e a B3 a respectiva data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa.

5.20.6. O pagamento da Amortizacdao Extraordinaria Facultativa devera abranger de forma
proporcional todas as Debéntures. Caso as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente
na B3, o evento seguira os procedimentos previstos pela B3. Caso as Debéntures ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, o pagamento devera ser feito na forma prevista na
Comunicagao de Amortizacao Extraordinaria Facultativa, de acordo com os procedimentos do
Agente de Liquidagdo ou na sede da Emissora.

5.20.7. A data para realizagdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa no ambito desta
Emissao deverd, obrigatoriamente, ser um Dia Util.

5.21. Aquisicao Facultativa

5.21.1. A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures, desde que observe o
disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢bes e os termos e condi¢des
da Resolucdo CVM n° 77, de 29 de marco de 2022, conforme alterada, devendo tal fato, se
assim exigido pelas disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da
administracdo e das demonstracdes financeiras da Emissora (“Aquisicao Facultativa”). As
Debéntures que venham a ser adquiridas pela Emissora poderdo, a critério da Emissora, ser
canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As
Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos desta
Clausula, se e quando recolocadas no mercado, observadas as restricdes de negociacdo



previstas na Resolucdo CVM 160, fardo jus a mesma Remuneracdo aplicavel as demais
Debéntures.

5.22. Oferta de Resgate Antecipado

5.22.1. A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate
antecipado total das Debéntures com o consequente cancelamento das Debéntures
resgatadas, que sera enderecada a todos os Debenturistas, sem distin¢do, assegurada a
igualdade de condi¢des a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das
Debéntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condicOes previstos abaixo
("Oferta de Resgate Antecipado Facultativo").

5.22.2. A Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo por meio de
comunicagao escrita e individual aos Debenturistas, com c6pia para o Agente Fiduciario e a B3
ou, a seu exclusivo critério, na forma prevista nesta Escritura de Emissdo (“Comunicacao de
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”), a qual devera descrever os termos e condigdes
da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, incluindo (i) o prémio de resgate antecipado,
caso exista; (ii) a forma e o prazo de manifestacao, a Emissora, com copia ao Agente Fiduciario,
pelos Debenturistas que optarem pela adesdo a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo;
(iii) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debéntures indicadas por
seus respectivos titulares em adesdo a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, que sera a
mesma para todas as Debéntures indicadas por seus respectivos titulares em adesdo a Oferta
de Resgate Antecipado Facultativo e que deveréa ser um Dia Util; e (iv) demais informacdes
necessarias para a tomada de decisao pelos Debenturistas e a operacionalizagdo do resgate
antecipado das Debéntures indicadas por seus respectivos titulares em adesao a Oferta de
Resgate Antecipado Facultativo.

5.22.3. A Emissora devera (i) na data de término do prazo de adesdo a Oferta de Resgate
Antecipado Facultativo, confirmar ao Agente Fiduciario a realizagdo ou ndo do resgate
antecipado, conforme os critérios estabelecidos na Comunicagdo de Oferta de Resgate
Antecipado Facultativo, e a quantidade de Debéntures que serdao resgatadas; e (ii) com
antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da data do resgate antecipado, comunicar ao
Agente de Liquidacdo e Escriturador e a B3 a data do resgate antecipado.

5.22.4. O valor a ser pago em relacdo a cada uma das Debéntures indicadas por seus
respectivos titulares em adesdo a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo correspondera ao
Valor Nominal Unitario das Debéntures objeto do resgate acrescido (i) da Remuneragdo das
Debéntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures imediatamente
anterior, conforme aplicavel, até a data do efetivo pagamento; e (ii) se for o caso, de prémio
de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora.

5.22.5. A Oferta de Resgate Antecipado devera abranger a totalidade das Debéntures.



5.22.6. O resgate decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, com relacdo as
Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, devera ocorrer de acordo com os
procedimentos da B3 e, no caso das Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente
na B3, seréa realizado em conformidade com os procedimentos operacionais do Escriturador.

5.23. Repactuacao Programada
5.23.1. As Debéntures nao serdo objeto de repactuagdo programada.
5.24. Local de Pagamento

5.24.1. Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores eventualmente
devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissdo, serdo efetuados pela Emissora, (i)
para as Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii)
para as Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Agente
de Liquidagdo ou, com relacdo aos pagamentos que ndo possam ser realizados por meio do
Agente de Liquidagdo, na sede da Emissora.

5.24.2. Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta
Escritura de Emissdo aqueles que forem titulares das Debéntures ao final do Dia Util
imediatamente anterior a respectiva data de pagamento.

5.25. Encargos Moratoérios

5.25.1. Sem prejuizo da remuneragdo das Debéntures, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Emissora de quaisquer obrigagdes pecuniarias relativas as Debéntures, os
débitos em atraso vencidos e nao pagos pela Emissora, ficardo sujeitos, independentemente
de aviso, notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial: (i) a multa convencional,
irredutivel e ndo compensatéria, de 2% (dois inteiros por cento); e (ii) a juros moratoérios de 1%
(um inteiro por cento) ao més, calculados pro rata temporis desde a data da inadimpléncia até
a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratérios”).

5.26. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

5.26.1. Sem prejuizo do disposto na Clausula 5.25 acima, o ndo comparecimento do
Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obriga¢cdes pecuniarias
devidas pela Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissao, ou em comunicado
publicado pela Emissora, na forma da Clausula 5.28 abaixo, ndo |he dara direito ao recebimento
de qualquer remuneracao adicional e/ou Encargos Moratorios no periodo relativo ao atraso
no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do
respectivo vencimento.

5.27. Prorrogacao dos Prazos



5.27.1. Considerar-se-do prorrogados os prazos referentes a qualquer obrigagdo por
quaisquer das partes da Emissao, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se o seu vencimento
coincidir com sabado, domingo ou feriado declarado nacional, sem nenhum acréscimo aos
valores a serem pagos.

5.27.2. Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura de
Emissdo, entende-se por “Dia(s) Util(eis)” com relacdo a qualquer obrigacdo ndo pecuniéria e
obrigacao pecuniaria realizada por meio da B3, qualquer dia que ndo seja sabado, domingo
ou feriado declarado nacional. Quando a indicacdo de prazo contado por dia na presente
Escritura de Emissdo ndo vier acompanhada da indicacdo de “Dia Util”, entende-se que o prazo
€ contado em dias corridos.

5.28. Publicidade

5.28.1. Todos os atos e decisbes a serem tomados no ambito desta Emissdo ou que, de
qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverdo ser obrigatoriamente
comunicados na forma de avisos na pagina da Emissora na rede mundial de computadores
(www.topico.com.br/debentures), ou, se assim exigido pela legislagdo e/ou regulamentacao
aplicavel, em jornal adotado para suas publicacbes societarias (“Jornal de Publicacao” e
“Avisos aos Debenturistas”), observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades
por Acgdes e as limitagdes previstas na Resolucao CVM 160 em relagao a publicidade da Oferta
e os prazos legais, devendo ser comunicado ao Agente Fiduciario na mesma data da
divulgacao.

5.28.2. A Emissora podera alterar o seu Jornal de Publicagdo por outro jornal de grande
circulagdo que seja adotado para suas publicagdes societarias, mediante comunicagdo ao
Agente Fiduciario e a publicacao, na forma de aviso, no jornal a ser substituido.

5.28.3. N@o obstante o disposto nas Clausulas acima, caso venha a ser exigida, por forca
normativa ou regulamentar, a publicagdo dos atos e decisdes a serem tomados no ambito
desta Emissao ou que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas em
diario oficial ou qualquer outro veiculo de divulgagdo, a Emissora providenciara referida
publicacdo dentro do prazo estabelecido por referida lei, norma e/ou regulamentagao.

5.29. Garantias

5.29.1. Em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas (i) as
obrigagdes relativas ao fiel, pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal
Unitario, da Remuneracdo, de quaisquer prémios, se houver, dos Encargos Moratérios e dos
demais encargos, relativos as Debéntures e a Cessao Fiduciaria de Recebiveis, se e quando
devidos, seja na data ordinaria de pagamento ou em decorréncia de amortizagdo
extraordinaria, resgate antecipado das Debéntures, ou de vencimento antecipado das
obriga¢des decorrentes das Debéntures, conforme previsto nesta Escritura de Emissdo e no
Contrato de Cessdo Fiduciaria; (ii) as obrigacdes relativas a quaisquer outras obrigacdes



pecuniarias assumidas pela Emissora, nos termos desta Escritura de Emissdo e do Contrato de
Cessdo Fiduciaria, incluindo obrigacdes de pagar honorarios, despesas, custos, encargos,
tributos, reembolsos ou indenizacdes, bem como as obrigacSes relativas ao Agente de
Liquidagdo, ao Escriturador, a B3, ao Agente Fiducidrio e demais prestadores de servico
envolvidos na Emissdo e na Cessdo Fiduciaria de Recebiveis incluindo, mas nao se limitando,
as suas remuneracdes; e (iii) as obrigacdes de ressarcimento de toda e qualquer importancia
qgue o Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no ambito da Emissao
e/ou em virtude da constituicdo, manutencdo e/ou realizacdo da Cessao Fiduciaria de
Recebiveis, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais
incidentes sobre a excussao das Garantias, nos termos dos respectivos contratos, conforme
aplicavel ("Obrigagoes Garantidas”), as Debéntures contardo com cessdo fiducidria de
recebiveis de titularidade da Emissora decorrentes das atividades de locagdo de galpdes, os
quais corresponderdo a, pelo menos, 20% (vinte por cento) do saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures, bem como os direitos sobre a conta vinculada, na qual os referidos recebiveis
deverao ser depositados (“Cessao Fiduciaria”) nos termos do “Instrumento Particular de
Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditérios em Garantia e Outras Avencgas”, celebrado entre a
Emissora e o Agente Fiduciario (“Contrato de Cessao Fiduciaria”).

5.29.2. Os demais termos e condi¢es da Cessao Fiduciaria seguirdo descritos no Contrato de
Cessao Fiduciaria.

5.30. Liquidez e Estabilizacao

5.30.1. Néo sera constituido fundo de manutencao de liquidez ou firmado contrato de garantia
de liquidez ou estabilizagdo de preco para as Debéntures.

5.31. Fundo de Amortizacao
5.31.1. Nao sera constituido fundo de amortizacado para a presente Emissao.
5.32. Classificacdo de Risco

5.32.1. Nao sera contratada agéncia de classificacdo de risco no ambito da Oferta para
atribuir rating as Debéntures.

5.33. Imunidade de Debenturistas

5.33.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencdo tributaria,
este devera encaminhar ao Agente de Liquidacdo e a Emissora, no prazo minimo de 10 (dez)
Dias Uteis de antecedéncia em relacdo a data prevista para recebimento de quaisquer valores
relativos as Debéntures, documentacao comprobatoria dessa imunidade ou isencdo tributaria,
sendo certo que, caso o Debenturista ndo envie referida documentacao, a Emissora fara as
retencdes dos tributos previstos na legislacdo tributaria em vigor nos rendimentos de tal
Debenturista.



5.33.2. O Debenturista que tenha apresentado documentacao comprobatoéria de sua condigao
de imunidade ou isengdo tributaria, nos termos da Clausula 5.33.1 e que tiver essa condicdo
alterada e/ou revogada por disposicao normativa, ou por deixar de atender as condicdes e
requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou, ainda, tiver essa condicao
questionada por autoridade competente, ou, ainda, que tenha esta condicao alterada e/ou
revogada por qualquer outra razdo que nado as mencionadas nesta Clausula 5.33.2, devera
comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Agente de Liquidagdo, com cdpia
para a Emissora, bem como prestar qualquer informacao adicional em relagdo ao tema que lhe
seja solicitada pelo Agente de Liquidagéo ou pela Emissora.

5.34. Desmembramento

5.34.1. Nao sera admitido desmembramento do Valor Nominal Unitario, da Remuneracao e
dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei
das Sociedades por Acdes.

6. CARACTERISTICAS DA OFERTA
6.4. Colocacao e Procedimento de Distribuicao

6.4.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica sob o rito de registro automatico
de distribuicao, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, da Resolucao CVM 160
e das demais disposi¢oes legais e regulamentares aplicaveis, sob regime de garantia firme de
colocacdo para a totalidade das Debéntures, com a intermediacao de instituicdo financeira
integrante do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios (“Coordenador Lider”), nos
termos do “Contrato de Coordenagdo, Colocagdo e DistribuicGo sob Rito de Registro Automatico
de Distribuicdo, sob Regime Garantia Firme de Colocacdo, de Debéntures Simples, ndo
Conversiveis em Acbes, da Espécie com Garantia Real, da 49 (quarta) EmissGo, em Série Unica,
da Topico Locagbes de Galpbes e Equipamentos para Industrias S.A.", a ser celebrado entre a
Emissora e o Coordenador Lider ("Contrato de Distribuicao”).

6.4.2. O Coordenador Lider organizara a distribuicdo e colocacao das Debéntures, de acordo
com os procedimentos da B3 e conforme plano de distribuicao elaborado nos termos do artigo
49 da Resolugdo CVM 160 e do Contrato de Distribuicao (“Plano de Distribuicao”), nao
havendo qualquer limitacdo em relagdo a quantidade de Investidores Profissionais acessados
pelo Coordenador Lider, sendo possivel, ainda, a subscricdo ou aquisicao das Debéntures por
qualquer nimero de Investidores Profissionais, respeitado o publico-alvo da Oferta, conforme
descrito na Clausula 6.5 abaixo.

6.4.3. No ambito do Plano de Distribuicdo, o Coordenador Lider devera assegurar que: (i) o
tratamento conferido aos Investidores Profissionais seja justo e equitativo; e (ii) haja
adequacao do investimento ao perfil de risco dos respectivos Investidores Profissionais.



6.44. Nos termos do artigo 57 da Resolucdao CVM 160, a Oferta estara a mercado a partir da
data em que o aviso ao mercado da Oferta, nos termos do paragrafo 1° do artigo 57 e do
artigo 13, todos da Resolucao CVM 160 for divulgado, sendo que o Coordenador Lider dever3,
simultaneamente, dar ampla divulgacdo a Oferta, utilizando os Meios de Divulgagdo, nos
termos do artigo 13 da Resolucdo CVM 160, e que a Oferta deverd permanecer a mercado por
pelo menos 3 (trés) Dias Uteis, por se tratar de oferta submetida ao registro automatico e
destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do paragrafo 3° do artigo
57 da Resolucao CVM 160.

6.4.5. Nao havera preferéncia ou prioridade para subscricdo das Debéntures pelos atuais
funcionarios, acionistas diretos ou indiretos da Emissora, ou para quaisquer terceiros
considerando potenciais relagdes de natureza comercial ou estratégica em relacdo a Emissora.

6.4.6. Tendo em vista o publico-alvo da Oferta, a alocacao das Debéntures podera levar em
consideracao as relacdes com clientes e outras consideracdes de natureza comercial ou
estratégica do Coordenador Lider e/ou da Emissora, resguardados sempre os interesses e o
tratamento justo e equitativo dos Investidores Profissionais.

6.4.7. Podera ser aceita a participacdao de Investidores Profissionais que sejam Pessoas
Vinculadas na Oferta, observado o previsto no artigo 56 da Resolugao CVM 160. Para fins da
Oferta, serdo consideradas “Pessoas Vinculadas”, nos termos do artigo 2° inciso XVI, da
Resolucdo CVM 160 e do artigo 2°, inciso XlI, da Resolugdo da CVM n° 35, de 26 de maio de
2021, conforme em vigor, as seguintes pessoas: controladores, diretos ou indiretos, ou
administradores dos participantes do consorcio de distribuicdo, da Emissora, bem como seus
conjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2° grau,
sociedades por eles controladas direta ou indiretamente e, quando atuando na emissao ou
distribuicdo, funcionarios, operadores e demais prepostos do Coordenador Lider que
desempenhem atividades de intermediacdo ou de suporte operacional, assessores de
investimento que prestem servicos ao Coordenador Lider, demais profissionais que
mantenham, com o Coordenador Lider, contrato de prestacdo de servicos diretamente
relacionados a atividade de intermediacdo ou de suporte operacional, pessoas naturais que
sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem do controle societario do
Coordenador Lider, clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertenca a pessoas
vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros nao vinculados e as demais
pessoas consideradas vinculadas na regulamentacdo da CVM que dispde sobre normas e
procedimentos a serem observados nas operagdes realizadas com valores mobiliarios em
mercados regulamentados.

6.4.8. Sob pena de cancelamento de sua ordem de investimento pelo Coordenador Lider,
cada Investidor Profissional devera informar em sua ordem de investimento, obrigatoriamente,
sua qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso.



6.4.9. Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terco) a quantidade de
Debéntures inicialmente ofertadas ndo sera permitida a colocacdo de Debéntures junto aos
Investidores Profissionais da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas, sendo suas intengdes de
investimento automaticamente canceladas, observadas as exce¢des previstas no paragrafo 1°
do artigo 56 da Resolucao CVM 160.

6.4.10. Os Investidores Profissionais devem estar cientes de que o investimento nas
Debéntures por Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas podera reduzir a
liquidez das Debéntures no mercado secundario.

6.4.11. As Debéntures poderdo ser distribuidas pelo Coordenador Lider mediante a obtencao
do registro da Oferta junto a CVM e a partir da data da divulgacao do anuncio de inicio da
Oferta ("Anuncio de Inicio”), realizada nos termos do artigo 13 da Resolu¢dgo CVM 160, com
envio simultaneo, pelo Coordenador Lider, da versao eletronica do Anuncio de Inicio a CVM e
a B3, nos termos do paragrafo 2° do artigo 59 da Resolugdo CVM 160 (“Periodo de

Distribuicao”).

6.4.12. O Periodo de Distribuicdo sera de, no maximo, 180 (cento e oitenta) dias contados da
data de divulgacao do Anuncio de Inicio, nos termos do artigo 48 da Resolug¢dao CVM 160.

6.5. Publico-Alvo da Oferta

6.5.1. Nos termos do artigo 25, paragrafo segundo da Resolucdo CVM 160, as Debéntures
serao alocadas exclusivamente para Investidores Profissionais, observado o previsto na
Clausula 6.4 acima.

6.6. Distribuicao Parcial
6.6.1. Nao sera admitida a distribuicdo parcial das Debéntures.

7. VENCIMENTO ANTECIPADO

7.1.0 Agente Fiduciario, mediante comunicacdo por escrito a Emissora, podera declarar
antecipadamente vencidas todas as obrigaces relativas as Debéntures e exigir o
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, acrescido da Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a primeira
Data de Integralizacao (inclusive) ou a Data de Pagamento da Remuneracao imediatamente
anterior (inclusive) ou a Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa imediatamente
anterior (inclusive), o que tiver ocorrido por ultimo, até a data do efetivo pagamento
(exclusive), bem como dos demais Encargos Moratorios devidos e ndo pagos até a data do
efetivo pagamento, apurado na forma da lei e de acordo com o disposto nesta Escritura
de Emissao, mediante a ocorréncia das hipdteses descritas nas Clausulas 7.1.1 e 7.1.2 abaixo
(cada um, um “Evento de Inadimplemento”):



7.1.1.

Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automatico das
obrigagdes decorrentes desta Escritura de Emissédo, independentemente de aviso ou
notificagao, judicial ou extrajudicial (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado
Automatico”), aplicando-se o disposto na Clausula 7.1.3, abaixo:

0]

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

descumprimento, pela Emissora, de quaisquer obrigacdes pecuniarias devidas nos
termos desta Escritura de Emissdo, ndao sanado no prazo de 2 (dois) Dias Uteis
contado da data dos respectivos vencimentos;

descumprimento da destinacdo de recursos determinada para as Debéntures, nos
termos previstos na Clausula 4.1 desta Escritura de Emissao;

decretagdo de vencimento antecipado de quaisquer dividas no mercado de capitais
ou financeiro, das quais a Emissora seja parte como devedora ou garantidora, cujo
valor unitario ou agregado, seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais)
(ou seu equivalente em outras moedas);

em caso de (a) decretacao de faléncia da Emissora, (b) pedido de autofaléncia pela
Emissora, (c) pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora ndo
elidido ou rejeitado no prazo legal, (d) pedido de recuperacao judicial ou de
recuperacao extrajudicial pela Emissora independentemente de deferimento ou
homologacao por juiz competente, (e) a dissolugdo ou liquidagcdo da Emissora,
exceto se em decorréncia de uma reorganizagao societaria permitida nos termos
desta Escritura de Emissao; (f) pedido de tutela cautelar em carater antecedente
preparatério de processo de recuperacao judicial ou extrajudicial e/ou medidas
antecipatérias ao pedido de recuperacao judicial ou extrajudicial, conforme
previsto no paragrafo 12° do artigo 6° da Lei n® 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.,
conforme alterada (“Lei 11.101"), ou por qualquer legislagdo aplicavel que a altere,
substitua ou complemente, incluindo eventuais conciliacbes e mediagoes
antecedentes, nos termos dos artigos 20-A e 20-B da Lei 11.101 ou por qualquer
legislacdo aplicavel que a altere, substitua ou complemente, e/ou quaisquer
medidas com efeitos similares que visem a suspensdo de quaisquer créditos
devidos pela Emissora, nos termos da Lei 11.101 ou por qualquer legislacdao
aplicavel que a altere, substitua ou complemente, independentemente do
deferimento do respectivo pedido; ou (g) qualquer evento similar ao disposto nas
alineas (a) a (f) acima em qualquer outra jurisdi¢do aplicavel a Emissora;

transformacdo do tipo societario da Emissora, de sociedade por acbes para
sociedade empresaria limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das
Sociedades por Acoes;

na hipdtese de a Emissora, suas controladas, coligadas da Emissora e/ou seus
acionistas tentarem ou praticarem qualquer ato visando anular, revisar, cancelar,
questionar ou repudiar a validade, exequibilidade ou eficacia dos Documentos da
Operacado, bem como quaisquer das disposicdes dos referidos instrumentos;


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.101-2005?OpenDocument

(vii)se for verificada a invalidade, ineficacia, nulidade ou inexequibilidade dos
Documentos da Operagao, bem como de seus aditamentos, por meio de decisdo
judicial, ainda que em carater liminar, cujos efeitos ndo tenham sido suspensos ou
revertidos pela Emissora em até 20 (vinte) Dias Uteis contados da publicacdo de tal
deciséo;

(viii) ndo manutencdo da preferéncia absoluta do Debenturista com relagdo ao
recebimento de todo e qualquer recurso relacionado aos bens dados em garantia
nos termos do Contrato de Cessao Fiduciaria.

Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das
obrigagdes decorrentes das Debéntures, quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou
quaisquer dos seguintes eventos abaixo (cada um, um “"Evento de Vencimento Nao
Automatico”), aplicando-se o disposto na Clausula abaixo:

(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigagcdo nao pecuniaria, principal
ou acessoria, estabelecida nos Documentos da Operagéo, ndo sanado (a) no prazo
maximo de 20 (vinte) dias contados da data do respectivo descumprimento, para
as obrigacbes previstas na Clausula 8.1, incisos (i)(d) e (ii)(a) desta Escritura de
Emissdo; ou (b) no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do
respectivo descumprimento, sendo que esse prazo nao se aplica as obrigagdes
para as quais tenha sido estipulado prazo de cura/remediacao especifico nos
Documentos da Operagao, conforme o caso;

(ii) inadimplemento, desde que observados os eventuais prazos de cura previstos nos
respectivos instrumentos, de quaisquer obrigacdes pecuniarias da Emissora, seja
parte como devedora ou garantidora, cujo valor unitario ou agregado, seja superior
a R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais) (ou seu equivalente em outras moedas);

(iii) protesto de titulos contra a Emissora cujo montante, individual ou agregado,
ultrapasse R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais), exceto se o referido protesto
for decorrente de (a) erro ou ma-fé de terceiros devidamente comprovado pela
Emissora, ou (b) se for revogado, sustado ou cancelado, em qualquer dos casos,
em até 10 (dez) dias contados da data do respectivo protesto;

(iv) descumprimento de decisdo judicial ou decisdo arbitral definitiva, contra a
Emissora, que imponha obrigacao de pagamento em valor, individual ou agregado,
igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais);

(v) verificacdo de que quaisquer das declaracbes realizadas pela Emissora nos
Documentos da Operacao, conforme aplicavel, sdo (a) falsas ou enganosas; ou (b)
materialmente incorretas ou incompletas na data e nas condi¢des que foram
prestadas, exceto, no caso do inciso (b), se sanadas em 5 (cinco) Dias Uteis;

(vi) vencimento antecipado (e/ou ocorréncia de qualquer evento ou ndo cumprimento
de qualquer obrigacao que possa ensejar a declaracdo de vencimento antecipado)
de qualquer divida da Emissora, ndo prevista na Clausula 7.1.1 inciso (iii) acima,



cujo saldo devedor seja igual ou superior, em valor individual ou agregado, a
R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais) (ou seu valor correspondente em outras
moedas na data do referido evento), salvo se referidas obrigacdes estiverem com
a exigibilidade suspensa por meio de decisdo proferida em procedimento
administrativo ou judicial;

(vii) caso a Emissora esteja inadimplente com qualquer obrigacdo pecuniaria relativa as

Debéntures, nos termos desta Escritura de Emissdo, (a) distribuicdo, pela Emissora,
de dividendos, incluindo dividendos a titulo de antecipagdo e/ou rendimentos sob
forma de juros sobre capital proprio, acima do minimo obrigatoério, conforme
previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Acdes; (b) realizacao de resgate
ou amortizacao de agdes; ou (c) reducao do capital social da Emissora;

(viii) se a Emissora prestar garantias pessoais ou reais a (a) qualquer Afiliada; (b)

(ix)

(x)

(xi)

qualquer administrador de uma Afiliada ou sociedade ou fundo Controlado por
qualquer de tais administradores; e (c) qualquer familiar de qualquer das pessoas
aqui referidas ou sociedade ou fundo de investimento Controlado por familiar de
qualquer das pessoas aqui referidas. Para os fins desta Escritura de Emissédo (a)
"Afiliada" significa qualquer pessoa ou fundo de investimento que, direta ou
indiretamente, através de um ou mais intermediarios, Controle, seja Controlada ou
esteja sob Controle comum a/por/com a Emissora; e (b) "Controle" (inclusive o
termo "Controlada") significa, em relacdo a qualquer pessoa ou fundo de
investimento, a titularidade por outra pessoa ou fundo de investimento, direta ou
indiretamente, por meio de participacdo societaria, quotas, gestdo, contrato,
acordo de voto ou de qualquer outra forma, de direitos que |he assegurem (1)
preponderancia nas deliberacdes sociais e o poder de eleger a maioria dos
administradores de tal pessoa, ou (2) efetiva prevaléncia na conducdo dos
negocios da pessoa;

se a Emissora conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ou adiantamentos
a qualquer pessoa que ndo os acionistas diretos da Emissora, em qualquer
montante;

alienagdo, cessdo, transferéncia dos bens objeto da Cessdo Fiduciaria de
Recebiveis, ou constituicdo, pela Emissora, a qualquer tempo durante a vigéncia
desta Escritura de Emissdo, de quaisquer Onus sobre os Direitos Creditorios
Cedidos Fiduciariamente;

se houver qualquer decisdo administrativa ou judicial, deferimento de medida
liminar ou concessdo de medida cautelar que afete a propriedade, posse, ou livre
disposicdo dos Direitos Creditérios Cedidos Fiduciariamente, cause qualquer
embaraco a seu uso ou lhes diminua o valor, exceto se, em até 30 (trinta) dias
contados da data de sua ciéncia, for obtida medida judicial suspendendo o
respectivo 6nus ou, ainda, na hipétese de diminuicao do valor, houver os reforcos
de garantia, conforme aplicavel, no prazo e forma previstos no Contrato de Cessao
Fiduciaria;



(xii)transferéncia ou qualquer forma de cessao ou promessa de cessdo a terceiros, pela
Emissora, das obrigacbes assumidas nos Documentos da Operagao;

(xiii) decisdo judicial condenatéria em face da Emissora, acerca da pratica pela
Emissora e de atos de corrupgdo e/ou atos lesivos contra a administracdo publica,
nacionais ou estrangeiras, qualquer lei, decreto, regulamentacdo ou portaria que
tratam de corrupcao, crimes contra a ordem econémica ou tributaria, de “lavagem”
ou ocultacao de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, o
mercado de capitais, incluindo, sem limitagdo, as Leis n°® 7.492, de 16 de junho de
1986, n° 9.613, de 3 de marco de 1998, Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
conforme alterada e do Decreto n® 11.129, de 11 de julho de 2022, e, conforme
aplicaveis, do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act 2010 (em
conjunto “Leis Anticorrupgao”);

(xiv) ndo atendimento, pela Emissora, em qualquer momento durante a vigéncia das
Debéntures, do indice financeiro abaixo (“indice Financeiro”), a ser verificado
anualmente pelos auditores independentes e incluido nas demonstracoes
financeiras anuais consolidadas da Emissora, sendo certo que a primeira verificagdo
ocorrera com relacao ao trimestre findo em 31 de dezembro de 2025:

(a) a razdo entre a Divida Liquida e o EBITDA, encerrando-se na data de
verificacdo devera ser inferior a: 2,5x (dois virgula cinco); e

(b) o montante de Caixa e Aplicacbes Financeiras, encerrando-se na data de
verificagdo, devera ser superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais);

Onde:

“Divida Liquida” significa, em qualquer data, a Divida Bruta menos Caixa e
Aplicagdes Financeiras.

“Divida Bruta” o somatorio de (i) todos os valores em dinheiro tomados em
empréstimos ou financiamentos e contabilizados no balango como dividas
bancarias de curto e longo prazo e seus respectivos juros e demais encargos,
inclusive moratorios, quando devidos; (ii) a exposicao liquida de transagdes com
derivativos; (iii) desconto de duplicatas, cessdo de créditos, risco sacado, vendor,
leasing, assuncdo de dividas ou compromissos bancarios; (iv) o valor de
quaisquer notas de crédito, titulos de crédito, debéntures, empréstimos ou
demais titulos e valores mobiliarios devidos ou pagaveis e seus respectivos juros
e demais encargos, inclusive moratorios, quando devidos; (v) operagdes de
mutuos. e (vi) avais, fiancas e outras garantias prestadas a terceiros;

“Caixa e Aplicacdes Financeiras” significa, em qualquer data, o caixa e
aplicacbes financeiras consolidadas de liquidez imediata que ndo estejam
submetidos a qualquer Gravame e que nao estejam garantindo qualquer



obrigagdo de pagar, devida por si ou por qualquer terceiro, exceto os Onus
decorrentes do Contrato de Cessao Fiduciaria;

"EBITDA" significa o resultado bruto, subtraido das despesas de comercializagao,
despesas administrativas, acrescido dos valores de depreciagdo e amortizacao;

(xv)se o Fluxo Minimo Mensal (conforme definido no Contrato de Cessdo Fiduciaria)
deixar de ser observado em 2 (dois) meses consecutivos ou em 3 (trés) datas de
verificacdo alternadas, em um periodo de 12 (doze) meses, durante a vigéncia do
Contrato de Cessao Fiduciaria;

(xvi) mudanca ou alteracao no objeto social da Emissora que modifique as atividades
principais praticadas atualmente;

(xvii) pratica de quaisquer atos em desacordo com o estatuto social da Emissora, ou
em desacordo com os Documentos da Operagdo, que possam comprometer o
pontual e integral cumprimento das obriga¢des assumidas nos Documentos da
Operacao;

(xviii) se a Emissora incentivar, de qualquer forma, ou utilizar em suas atividades mao-
de-obra infantil ou em condi¢do analoga a de escravo ou, de qualquer forma,
incentivar a prostituicao;

(xix) inclusdo da Emissora no cadastro de empregadores que submeteram
trabalhadores a condi¢des analogas a escraviddo do Ministério do Trabalho e
Emprego ou em lista de empresas inidoneas ou suspensa do Cadastro Nacional de
Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS).

(xx) cisdo, fusao ou incorporagao (inclusive incorporacdo de acdes) ou reorganizagoes
societarias envolvendo a Emissora e/ou suas controladas, exceto em caso de (a)
cisdo, fusdo ou incorporacao realizada entre sociedades controladas e/ou
controladoras da Emissora; ou (b) reorganizacbes societarias envolvendo a
Emissora com a finalidade exclusiva de realizar operagdes de aquisicdo de
sociedades pela Emissora (desde que pro-forma a operagdo de aquisicdo a
Emissora observe os indices Financeiros estabelecidos na Clausula 2.6(xiv) abaixo);
(c) reorganizagdes societarias envolvendo a Emissora e suas controladas, a
Southern Cross (conforme definido abaixo) ou qualquer afiliada da Southern Cross,
desde que respeitado o previsto na (xxiii) abaixo ou (d) exclusivamente para os
casos em que as referidas operacbes societarias que envolvam a Emissora sejam
realizadas com o cumprimento comprovado do paragrafo 1° do artigo 231 da Lei
das Sociedades por Acbes, e de outras regulamentacdes, quando aplicaveis; e.

(xxi) mudanca do controle acionario direto e/ou indireto da Emissora, o qual é detido
pela SCG IV na Data de Emissao, exceto se a alteracdo do controle direto e/ou
indireto da Emissora (a) for realizada para o atual controlador da SCG IV qual seja,
Igloo Fundo de Investimento em Participacdes Multiestratégia, ou
qualquer entidade ou fundo gerido pela Southern Cross Capital



7.1.3.

7.1.4.

7.1.6.

Partners Extension IV, LP (“Southern Cross”) ou qualquer afiliada; ou (b) decorra
de oferta publica priméria de a¢des da Emissora.

Na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automatico
previstos no item 7.1.1, as obrigagdes decorrentes das Debéntures tornar-se-do
automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificacdo, judicial ou
extrajudicial.

Na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Ndo Automatico
previstos no item 7.1.2, o Agente Fiduciario devera convocar, no prazo maximo de 3
(trés) Dias Uteis contados da data em que tiver ciéncia de sua ocorréncia, assembleia
geral de Debenturistas, a se realizar no prazo minimo previsto em lei, observado o
disposto na Clausula Sétima desta Escritura de Emissao. Se, na referida assembleia geral
de Debenturistas, Debenturistas detentores de, no minimo, 70% (setenta por cento) das
Debéntures em Circulagdo em primeira convocagcao ou, no minimo, 70% (setenta por
cento) da quantidade de Debéntures presentes a Assembleia Geral de Debenturistas
em segunda convocagdo, desde que presentes, no minimo, 70% (setenta por cento)
dos Debenturistas, determinarem que o Agente Fiduciario ndo declare o vencimento
antecipado das Debéntures, o Agente Fiduciario ndo declarara o vencimento
antecipado de tais Debéntures.

Na hipotese de ndo instalacdo da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada
acima e/ou de nao aprovacao por falta de quérum, o Agente Fiduciario devera declarar
antecipadamente vencidas todas as obriga¢des decorrentes das Debéntures, conforme
o caso, aplicando-se o disposto na Clausula 7.1.6. abaixo.

Observado o disposto nesta Clausula 7.1.4 acima, declarado o vencimento antecipado
das Debéntures, a Emissora obriga-se, em até 5 (cinco) Dias Uteis do recebimento da
comunicagdo por escrito neste sentido a ser encaminhada pelo Agente Fiduciario, a
pagar o Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneracdo, calculada pro rata temporis
desde a primeira Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento da Remuneracdo
imediatamente anterior, o que for mais recente, acrescido dos valores devidos a titulo
de Encargos Moratérios previstos nesta Escritura de Emissdo desde a data do respectivo
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissao,
por meio da B3, a qual deve ser comunicada com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias
Uteis de antecedéncia da data do efetivo pagamento para criacdo do respectivo evento
de pagamento.

A ocorréncia de qualquer Evento de Inadimplemento devera ser prontamente
comunicada, ao Agente Fiduciario e a B3, pela Emissora, no prazo de até 1 (um) Dia Util
contado de sua ciéncia pela Emissora. O descumprimento pela Emissora do dever de
comunicar a ocorréncia de um Evento de Inadimplemento ao Agente Fiduciario no



prazo referido acima, ndo impedira o Debenturista de, a seu critério, exercer seus
poderes, faculdades e pretensdes previstas nesta Escritura de Emissao, no Contrato de
Cessdo Fiduciaria ou nos demais documentos relacionados a operagdo, inclusive de
declarar o vencimento antecipado das Debéntures, nos termos das Clausulas 7.1.3 e
7.1.4 acima. Na hipdtese de decretagdo do vencimento antecipado das Debéntures a
B3 deve ser imediatamente comunicada.

8. DAS OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMISSORA

8.1.  Sem prejuizo das demais obrigacdes aqui dispostas e no Contrato de Cessao Fiduciaria,
bem como o disposto na regulamentacao aplicavel, a Emissora esta obrigada a:

(i) sem prejuizo das demais obrigacbes previstas acima ou de outras obrigacdes
expressamente previstas na regulamentagdo em vigor e nesta Escritura de Emissdo, nos
termos do artigo 89 da Resolugdo CVM 160:

(@) preparar demonstracOes financeiras de encerramento de exercicio e, se for o
caso, demonstracdes consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades
por Agdes e com as regras emitidas pela CVM;

(b)submeter suas demonstracGes financeiras a auditoria por auditor registrado na
CVM;

(c) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negocia¢gdes, as demonstracoes
financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatério dos auditores
independentes, relativas aos 3 (trés) ultimos exercicios sociais encerrados, em sua
pagina na rede mundial de computadores, mantendo-as disponiveis pelo periodo
de 3 (trés) anos, em sistema disponibilizado pela B3 e em sistema eletronico
disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores;

(d)divulgar as demonstragdes financeiras subsequentes, acompanhadas de notas
explicativas e relatério dos auditores independentes dentro de 3 (trés) meses
contados do encerramento do exercicio social, em sua pagina na rede mundial de
computadores, mantendo-as disponiveis pelo periodo de 3 (trés) anos, em sistema
disponibilizado pela B3 e em sistema eletronico disponivel na pagina da CVM na
rede mundial de computadores;

(e) observar as disposi¢des da regulamentacao especifica da CVM no tocante ao
dever de sigilo e vedac¢des a negociagao;

(f) divulgar a ocorréncia de fato relevante, conforme definido na regulamentacao
especifica da CVM, em sua pagina na rede mundial de computadores, mantendo-
as disponiveis pelo periodo de 3 (trés) anos, em sistema disponibilizado pela B3 e
em sistema eletronico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de
computadores; e



(ii)

(g)divulgar, em sua pagina na rede mundial de computadores, o relatério anual do
Agente Fiduciario e demais comunicacdes enviadas pelo Agente Fiduciario na
mesma data do seu recebimento;

(h)divulgar os atos societarios da Emissdo, em sua pagina na rede mundial de
computadores, mantendo-as disponiveis pelo periodo de 3 (trés) anos, em sistema
disponibilizado pela B3 e em sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM na
rede mundial de computadores;

(i) divulgar esta Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos, em sua pagina
na rede mundial de computadores, mantendo-as disponiveis pelo periodo de 3
(trés) anos, em sistema disponibilizado pela B3 e em sistema eletronico disponivel
na pagina da CVM na rede mundial de computadores;

fornecer ao Agente Fiduciario:

(a) até o decurso de 3 (trés) meses contados do encerramento de cada exercicio
social ou na mesma data da efetiva divulgacao, o que ocorrer primeiro, cdpia das
suas demonstragcdes financeiras anuais consolidadas e auditadas por uma das
seguintes empresas de auditoria:  PricewaterhouseCoopers  Auditores
Independentes, KPMG Auditores Independentes, Ernst & Young Terco Auditores
Independentes S/S Deloitte Touche Tomatsu Auditores Independentes ou BDO
RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples, contendo a apuragao dos
indices Financeiros apurados pelos auditores independentes;

(b)até o decurso de 60 (sessenta) dias contados do encerramento de cada
trimestre civil (excetuado o Ultimo trimestre de cada exercicio social), copia dos
balancos gerenciais trimestrais da Emissora, relativas ao respectivo trimestre;

(c) nas mesmas datas a que se referem os itens (a) e (b) acima, declaragéo firmada
por representantes legais da Emissora, na forma de seu estatuto social, atestando
(1) que permanecem validas as disposi¢des contidas nesta Escritura de Emissao; e
(b) a ndo ocorréncia de qualquer Evento de Inadimplemento e a inexisténcia de
descumprimento de obrigacbes da Emissora perante os Debenturistas;

(d)no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis a partir da data do recebimento da
respectiva solicitacdo, qualquer informacdo ou documento razoavelmente
solicitado pelo Agente Fiduciario para observancia do disposto na regulamentacéao,
nos Documentos da Operacao ou que seja solicitada para a defesa dos interesses
dos Debenturistas;

(e)no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados da data de efetiva utilizagdo da
totalidade dos recursos liquidos obtidos com a Emissdo, sem prejuizo de
solicitacao adicional do Agente Fiduciario, declaragdo firmada por representantes



legais da Emissora acerca da utilizacdo dos recursos liquidos obtidos com a
Emissao; e

(f) dentro do prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis de sua ciéncia, informacdes, sobre
quaisquer autuacdes pelos érgdos governamentais, de carater fiscal, ambiental ou
de defesa da concorréncia, entre outros, em relagdo a Emissora, que possam
prejudicar de forma adversa e relevante a situacdo econdmico-financeira da
Emissora;

(iii)  informar e enviar ao Agente Fiduciario todos os dados financeiros e atos
societarios necessarios a realizagdo de relatorio anual, conforme previsto na Resolugao
da CVM 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme em vigor (“Resolu¢ao CVM 17"), que
venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciario, em até 30 (trinta) dias antes do
encerramento do prazo para disponibilizaggo do mesmo na CVM, nos termos do
artigo 68, paragrafo 1°, da Lei das Sociedades por A¢oes;

(iv) manter-se adimplente com relacao a todos os tributos, taxas e/ou contribui¢des
decorrentes da Oferta ou que tenham ou venham a ter como fato gerador a Emisséao,
exceto aqueles objeto de contestagcao administrativa ou judicial cuja exigibilidade esteja
suspensa;

(v) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de
acordo com os principios contabeis geralmente aceitos na Republica Federativa do
Brasil;

(vi) convocar, nos termos da Clausula 10 desta Escritura de Emissdo, Assembleia
Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias previstas em lei e na
presente Emissdo, incluindo, mas ndo se limitando, caso o Agente Fiduciario deva
porém nao o faga;

(vii)  informar o Agente Fiduciario acerca da ocorréncia de qualquer Evento de
Inadimplemento em até 1 (um) Dia Util de sua ciéncia;

(viii) comunicar ao Agente Fiduciario, antes de sua deliberagdo, qualquer proposta
de pedido de autofaléncia, recuperacdo judicial ou extrajudicial, dissolu¢do e/ou
liquidagdo da Emissora;

(ix)  notificar o Agente Fiduciario sobre qualquer condenacdo em deciséo transitada
em julgado decorrente de processo judicial que afete, de forma relevante e adversa, a
Emissora ou a capacidade da Emissora de cumprir suas obrigacdes nos termos dos
Documentos da Operacdo, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis apos a data em que a
Emissora tomar conhecimento do transito em julgado do respectivo processo;

(x) nao conceder empréstimos de qualquer natureza em favor de terceiros, exceto
a seus acionistas diretos, observados os termos e valores descritos na Clausula 7.1.2.
inciso (viii) desta Escritura de Emissao;

(xi) nao prestar garantias de qualquer natureza em favor de terceiros;



(xii)  manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme praticas correntes
da Emissora;

(xiii)  manter contratado durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as suas
expensas, o Agente de Liquidacdo e Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciario;

(xiv) efetuar o pagamento ou reembolsar todas as despesas razoaveis comprovadas
pelo Agente Fiduciario, que venham a ser necessarias para proteger os direitos e
interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, inclusive honorarios
advocaticios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobranga de qualquer
quantia devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissao;

(xv)  cumprir com o disposto na legislacao aplicavel ambiental, climatica e trabalhista,
inclusive, mas nao limitado ao emprego de trabalho escravo ou infantil, ao incentivo a
prostituicdo; a Politica Nacional do Meio Ambiente, as Resolu¢cbes do CONAMA -
Conselho Nacional do Meio Ambiente e as demais legislacbes e regulamentacdes
ambientais supletivas, adotando as medidas e a¢des preventivas ou reparatorias,
destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais ou trabalhistas apurados,
decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, responsabilizando-se, Unica e
exclusivamente, pela destinagcdo dos recursos financeiros obtidos com a Emissao;

(xvi)  ndo transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os
direitos e obrigagdes que respectivamente adquiriu e assumiu nos Documentos da
Operacgao, sem a prévia anuéncia dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas especialmente convocada para esse fim;

(xvii) manter validas e regulares as licencas ou aprovagdes necessarias, inclusive
ambientais, ao seu regular funcionamento, exceto no que se referir a licencas,
concessOes ou aprovagoes (a) que estejam em processo tempestivo de renovagao; e
(b) cuja perda, revogagdo ou cancelamento ndo resultem em impacto adverso
relevante para suas atividades, ou na sua capacidade em honrar tempestivamente as
obrigacbes pecuniarias decorrentes desta Escritura de Emissdao (“Impacto Adverso
Relevante”);

(xviii) cumprir todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicaveis, exceto no que
se referir a leis, regras, regulamentos e ordens objetos de contestacdo administrativa
ou judicial cuja exigibilidade esteja suspensa;

(xix)  cumprir por si, suas controladas, administradores, acionistas com poderes de
administracdo, funcionarios, no exercicio de suas fun¢des, agindo em nome e/ou em
beneficio da Emissora, as Leis Anticorrupcao, obrigando-se ainda a (a) manter politicas
e procedimentos internos objetivando o cumprimento de tais normas; (b) dar
conhecimento de tais normas a todos os seus profissionais, incluindo subcontratados,
que venham a se relacionar; (c) abster-se de praticar atos de corrupcéo e de agir de
forma lesiva a administragdo publica, nacional ou estrangeira, no seu interesse ou para
seu beneficio; (d) caso tenham conhecimento de qualquer ato ou fato que viole



9.

9.1.

aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Uteis o Agente Fiduciario, que podera
tomar todas as providéncias que entender necessarias;

(xx)  ndo alterar seu objeto social de forma que (a) tal alteragdo possa resultar em
um Impacto Adverso Relevante; e/ou (b) modifique a atividade principal por ela
praticada de forma relevante, bem como nédo praticar qualquer ato ou negdcio em
desacordo com seu estatuto social ou nao abrangido no seu objeto social;

(xxi)  ndo realizar a transformagdo do tipo societario da Emissora, nos termos dos
artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ag¢oes;

(xxii) enviar ao Agente Fiduciario o comprovante do resgate integral da Divida em até
3 (trés) Dias Uteis da primeira Data de Integralizacio;

(xxiii) notificar o Agente Fiduciario, em até 2 (dois) Dias Uteis, caso tenha ciéncia de
que quaisquer das declaragdes prestadas na presente Escritura de Emissao eram total
ou parcialmente inveridicas, imprecisas, insuficientes, inconsistentes ou desatualizadas
na data em que foram prestadas; e

(xxiv) manter as Debéntures depositadas para negociagdo no mercado secundario
perante a B3, arcando com os respectivos custos.

AGENTE FIDUCIARIO

A Emissora nomeia e constitui Agente Fiduciario da Emissao, a OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., qualificada no preambulo
desta Escritura de Emissdo, que, por meio deste ato, aceita a nomeagdo para, nos termos da
lei e da presente Escritura de Emissdo, representar os interesses da comunhdo dos
Debenturistas, observado o disposto na Resolucao CVM 17.

9.2.

O Agente Fiduciario, nomeado na presente Escritura de Emissdo, declara que:

(@) é instituicdo financeira, estando devidamente organizado, constituido e existente
de acordo com as leis da Republica Federativa do Brasil;

(b) esta devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciario, nos
termos da regulamentacdo aplicavel vigente;

(c) ndo se encontra em nenhuma das situagdes de impedimento legal ou conflito de
interesse previstas no artigo 66, paragrafo 3° da Lei das Sociedades por A¢des, e/ou no
artigo 6° da Resolugdo CVM 17, para exercer a funcao que lhe é conferida;

(d) aceita a funcdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e
atribuicdes previstas na legislacao especifica e nesta Escritura de Emissao e no Contrato
de Cessao Fiduciaria;



(e) conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissdao e o Contrato de Cessé@o
Fiduciaria, todas suas clausulas e condicdes;

() esta devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissdo e o Contrato de
Cessdo Fiduciaria e a cumprir com suas obrigacdes aqui e ali previstas, tendo sido
satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

(g) a celebracao desta Escritura de Emissao, do Contrato de Cessdo Fiduciaria e o
cumprimento de suas obrigacdes aqui e ali previstas ndo infringem qualquer obrigacao
anteriormente assumida pelo Agente Fiduciario;

(h) nao tem qualquer ligagdo com a Emissora que o impeca de exercer suas funcdes;

(i) esta ciente da regulamentacao aplicavel emanada pelo Banco Central do Brasil
("BACEN") e pela CVM, incluindo as disposi¢des da Circular BACEN n.° 1.832, de 31 de
outubro de 1990, conforme alterada;

() verificou a veracidade das informacdes das Garantias e a consisténcia das
informacdes contidas nesta Escritura de Emissao

(k) a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de Emissdo e do Contrato
de Cessao Fiduciaria tem poderes bastantes para tanto;

() que esta Escritura de Emissdo e o Contrato de Cessao Fiduciaria constituem
obrigacdes legais, validas, eficazes e vinculativas do Agente Fiduciario, exequiveis de
acordo com os seus termos e condi¢des, com forca de titulo executivo extrajudicial nos
termos do artigo 784, incisos | e lll da Lei n.° 13.105, de 16 de marco de 2015 ("Cédigo
de Processo Civil");

(m) que a celebragdo desta Escritura de Emissao, do Contrato de Cessao Fiduciaria e o
cumprimento de suas obrigacdes aqui e ali previstas ndo infringem qualquer obrigacao
anteriormente assumida pelo Agente Fiduciario; e

(n) na data de assinatura da presente Escritura de Emissao, conforme organograma
encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciario identificou que presta servicos de
agente fiduciario em outras emissdes de valores mobiliarios da Emissora e/ou de
entidades integrantes do grupo econdmico da Emissora, nas seguintes emissoes:

Emissora: TOPICO LOCACOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA
INDUSTRIAS S.A

Ativo: Debénture

Série: 1 Emissao: 3




Volume na Data de Emissdao: R$ | Quantidade de ativos: 180000
180.000.000,00

Data de Vencimento: 20/04/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,25% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: Ndo ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Cessao Fiduciaria de Direitos Creditodrios

9.3. O Agente Fiduciario exercera suas funcdes a partir da data de assinatura desta Escritura
de Emissao, devendo permanecer no exercicio de suas fun¢des até a Data de Vencimento ou
até sua efetiva substituicdo. Em ambos os casos, o termino do exercicio das fun¢des do Agente
Fiduciario sera formalizado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissao.

9.4. Serdo devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciario, honorarios pelo desempenho dos
deveres e atribuicbes que Ihe competem, nos termos da legislacdo em vigor e desta Escritura
de Emissdo, correspondentes a uma remuneracdo trimestral de R$ 3.000,00 (trés mil reais),
perfazendo o total anual de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira parcela devida no
5° (quinto) dia contado da data de celebragdo desta Escritura de Emissao, e as demais, no
mesmo dia dos trimestres subsequentes.

9.5. No caso de inadimplemento no pagamento das Debéntures ou de reestruturacao das
condicdes das Debéntures apos a emissdao ou da participagdo em reunides ou conferéncias
telefdnicas, antes ou depois da Emissao, bem como atendimento a solicitagdes extraordinarias,
serdo devidos ao Agente Fiduciario, adicionalmente, o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais)
por hora-homem de trabalho dedicado a tais fatos bem como a (i) comentarios aos
documentos da Emissdo durante a estruturagdo da mesma, caso a operacao ndo venha a se
efetivar; (ii) execucao das garantia, conforme o caso; (iii) participacdo em reunides formais ou
virtuais com a Emissora e/ou com investidores; e (iv) implementacdo das consequentes
decisGes tomadas em tais eventos, pagas 5 (cinco) dias apds comprovacao da entrega, pelo
Agente Fiduciario, de "relatorio de horas" a Emissora. Entende-se por reestruturagdo das
Debéntures os eventos relacionados a alteracdo (i) das garantias, conforme o caso; (ii) prazos
de pagamento e (iii) condi¢des relacionadas ao vencimento antecipado das Debéntures. Os
eventos relacionados a amortizacdo das Debéntures nao sao considerados reestruturacao das
Debéntures.

9.5.1. No caso de celebracao de aditamentos a Escritura de Emissao, bem como nas
horas externas ao escritério do Agente Fiduciario, serdo cobradas,
adicionalmente, o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de
trabalho dedicado a tais alteracdes/servigos.

9.5.2. Os impostos incidentes sobre a remuneracdo serdo acrescidos as parcelas
mencionadas acima nas datas de pagamento. Além disso, todos os valores



9.5.3.

9.54.

9.5.5.

9.5.6.

mencionados acima serdo atualizados pela variacdo positiva do indice Geral de
Precos do Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundacdo Getulio Vargas, sempre
na menor periodicidade permitida em lei, a partir da data de celebragdo da
Escritura de Emissao

Os valores indicados acima serdo acrescidos do Imposto Sobre Servigos de
Qualquer Natureza - ISS, da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL,
do Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF, da Contribui¢do ao Programa de
Integragdo Social — PIS, da Contribuicao para o Financiamento da Seguridade
Social — COFINS e de quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a
remuneracao, nas aliquotas vigentes na data de cada pagamento.

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorréncia da
Remuneracdo do Agente Fiduciario, os débitos em atraso ficardo, sem prejuizo
da atualizacdo monetéria pelo indice Geral de Precos do Mercado (IGP-M),
divulgado pela Fundacdo Getulio Vargas, sujeitos a: (i) multa moratoria
convencional, irredutivel, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e nao
pago; e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata die
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, incidentes
sobre o montante devido e ndo pago.

A remuneragdo nao inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da
fungdo de agente fiduciario, durante a implantacdo e vigéncia do servico, as
quais serdo cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas
faturas acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em
nome da Emissora ou mediante reembolso, sempre que possivel, apds prévia
aprovagdo, quais sejam: publicacdes em geral, notificagdes, extracdo de
certidoes, fotocopias, digitalizacSes, envio de documentos, conference calls,
contatos telefonicos, viagens, transportes, alimentacao, estadias, despesas com
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizacdo, entre outros, ou assessoria
legal aos Debenturistas.

Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em
que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos
Debenturistas deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e
adiantadas pelos Debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em Lei,
ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas
incluem também os gastos com honorarios advocaticios de terceiros, depésitos,
custas e taxas judiciarias nas agdes propostas pelo Agente Fiduciario, na
condicdo de representante da comunhdo dos Debenturistas. As eventuais
despesas, depdsitos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em acdes
judiciais serdo igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a
remuneracao do Agente Fiduciario na hipdtese de a Emissora permanecer em



inadimpléncia com relacdo ao pagamento desta por um periodo superior a 10
(dez) dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar adiantamento aos
Debenturistas para cobertura do risco de sucumbéncia.

9.5.7. Na&o havera devolucado de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo da
prestagao de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

9.6. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura de
Emissao, constituem deveres e atribuicdes do Agente Fiduciario:

(a) exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com os
Debenturistas;

(b) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio
da fungao, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma empregar
na administracao dos seus proprios bens;

(c) renunciar a funcao, na hipotese de superveniéncia de conflitos de interesse ou
de qualquer outra modalidade de inaptiddo e realizar a imediata convoca¢do da
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberagdo de sua substituicao;

(d) conservar em boa guarda a documentagao relativa ao exercicio de suas fungoes;

(e) verificar, no momento de aceitar a funcdo, a veracidade das informacdes
relativas as garantias e a consisténcia das demais informagdes contidas nesta Escritura
de Emissdo e no Contrato de Cessdo Fiduciaria, diligenciando no sentido de que sejam
sanadas as omissoes, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

(f) diligenciar junto a Emissora para que o Contrato de Cessao Fiduciaria e seus
respectivos aditamentos sejam registrados no competente cartério de Registro de
Titulos e Documentos;

(9) acompanhar a prestacdo das informagdes periddicas pela Emissora, alertando
os Debenturistas, no relatério anual previsto na alinea (t) abaixo, sobre inconsisténcias
ou omissdes de que tenha conhecimento;

(h) opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de
modificacdo das condicdes das Debéntures;

(i) verificar a regularidade da constituicdo da Cessdo Fiduciaria de Recebiveis, bem
como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutencao de sua suficiéncia
e exequibilidade nos termos das disposicdes estabelecidas nos Documentos da
Operacao;



()] examinar proposta de substituicdo de bens dados em garantia, manifestando
sua opiniao a respeito do assunto de forma justificada;

(k) intimar, conforme o caso, a Emissora a reforcar a garantia dada, nas hipdteses
previstas no Contrato de Cessdo Fiduciaria;

)] solicitar, as expensas da Emissora, quando julgar necessario ao fiel desempenho
de suas funcoes, certiddes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da Fazenda
Publica, Cartérios de Protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Publica do
foro da sede da Emissora;

(m) solicitar, as expensas da Emissora, quando considerar necessario, auditoria
externa na Emissora, sendo que tal solicitacdo devera ser acompanhada de relatorio
que devidamente fundamente a necessidade de realizacao da referida auditoria;

(n) convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos
da Clausula Sétima abaixo;

(0) comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informacdes que |lhe forem solicitadas;

(p) manter atualizada a relacdao de Debenturistas e de seus enderecos, mediante,
inclusive, solicitagdo de informacdes a Emissora, ao Escriturador e a B3, sendo que,
exclusivamente para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os
Debenturistas, assim que subscreverem, integralizarem ou adquirirem as Debéntures,
expressamente autorizam, desde ja, o Agente de Liquidagdo, Escriturador e a B3
atenderem as solicitacBes necessarias para tanto feitas pelo Agente Fiduciario;

(q) fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes nos Documentos da
Operacao, especialmente daquelas impositivas de obrigacdes de fazer e de nao fazer;

(r) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de
obrigagdes financeiras assumidas nos Documentos da Operacéo, observando contudo
os eventuais prazos de cura previstos nos Documentos da Operacao, incluindo as
cldusulas destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem
condicdes que ndo devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequéncias
para os Debenturistas e as providéncias que pretende tomar a respeito do assunto, em
até 7 (sete) Dias Uteis contados da ciéncia pelo Agente Fiduciario do inadimplemento,
ou em prazo inferior caso previsto nos Documentos da Operacdo ou na legislacédo e
regulamentacdo aplicaveis;

(s) elaborar relatorios anuais destinados aos Debenturistas, nos termos da alinea
"b" do paragrafo 1° do artigo 68 da Lei das Sociedades por Ac¢des e do artigo 15 da



Resolucao CVM 17, relativos aos exercicios sociais da Emissora, os quais deverao conter,
ao menos, as seguintes informacdes:

(1) cumprimento pela Emissora das suas obrigacSes de prestacao de informacoes
periodicas, indicando as inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

(2) alteragdes estatutarias ocorridas no periodo com efeitos relevantes para os
Debenturistas;

(3) comentarios sobre indicadores econémicos, financeiros e de estrutura de capital
social da Emissora relacionados a clausulas desta Escritura de Emissdo destinadas
a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condi¢bes que nao
devem ser descumpridas pela Emissora;

(4)quantidade de Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures em Circulagdo
(conforme abaixo definido) e saldo cancelado no periodo;

(5)resgate, amortizagdo, conversao, repactuacdo e pagamento de juros das
Debéntures realizados no periodo;

(6) destinacao dos recursos captados por meio da Emissao, conforme informacoes
prestadas pela Emissora;

(7)relagao dos bens e valores entregues a administragdo do Agente Fiduciario;

(8) cumprimento de outras obrigacdes assumidas pela Emissora nesta Escritura de
Emissdo e no Contrato de Cessao Fiduciaria;

(9) declarag@o sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de interesses que o
impeca a continuar exercendo a funcao de agente fiduciario da Emissao; e

(10) existéncia de outras emissGes de valores mobiliarios, publicas ou
privadas, realizadas por sociedade coligada, controlada, controladora ou
integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado no mesmo exercicio
como agente fiduciario no periodo, bem como os dados sobre tais emissdes,
conforme previsto no artigo 6°, §2°, e no item XI do Artigo 15 da Resolucdo CVM
17;

(t) disponibilizar em sua pagina na rede mundial de computadores (website) o
relatorio a que se refere o inciso (s) acima aos Debenturistas, no prazo maximo de 4
(quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social da Emissora;

(u) disponibilizar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua
central de atendimento e/ou pagina na rede mundial de computadores (website), o
Valor Nominal Unitario das Debéntures, a ser calculado pela Emissora; e



(v) acompanhar com o Agente de Liquidacdo em cada Data de Pagamento da
Remuneracdao, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme
estipulado na presente Escritura de Emissao.

9.7. O Agente Fiduciario ndo sera obrigado a efetuar nenhuma verificacdo de veracidade
nas delibera¢es societarias e em atos da administracdo da Emissora ou ainda em qualquer
documento ou registro que considere auténtico, exceto pela verificagdo da regular constitui¢do
dos referidos documentos, conforme previsto na Resolucdo CVM 17, e que lhe tenha sido
encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para basear suas decisdes. Nao sera
ainda, sob qualquer hipotese, responsavel pela elaboracdo destes documentos, que
permanecerdo sob obrigacdo legal e regulamentar da Emissora, nos termos da legislagdo
aplicavel.

9.8. Sem prejuizo do disposto nesta Escritura de Emissao, os servicos do Agente Fiduciario
sao aqueles descritos na Resolugdo CVM 17, na Lei das Sociedades por Acbes e nas demais
normas expedidas pela CVM que regulam especificamente a atuagdo do Agente Fiduciario.

9.9. O Agente Fiduciario ndo sera responsavel por verificar a suficiéncia, validade, qualidade,
veracidade ou completude das informacdes técnicas e financeiras constantes de qualquer
documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou
ratificar as informagdes da operagéo.

9.10. Os atos ou manifestacdes por parte do Agente Fiduciario que criarem responsabilidade
para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigagdes para com eles, bem como
aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigagdes assumidas nesta Escritura de
Emissdo, somente serdo validos quando previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos
em Assembleia Geral de Debenturistas.

9.11. O Agente Fiduciario ndo emitira qualquer tipo de opinido ou fara qualquer juizo sobre
a orientacao acerca de qualquer fato cuja decisdo seja de competéncia dos Debenturistas,
comprometendo-se tao-somente a agir em conformidade com as instrugdes que Ihe forem
transmitidas por estes. Neste sentido, o Agente Fiduciario ndo possui qualquer
responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito
cumprimento das orientacdes dos Debenturistas a ele transmitidas e reproduzidas perante a
Emissora, independentemente de eventuais prejuizos que venham a ser causados aos
Debenturistas ou a Emissora. A atuagdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolucao
CVM 17, dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por A¢des e desta Escritura de Emissao,



estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional
gue ndo tenha decorrido da legislagdo aplicavel.

9.12. O Agente Fiduciario usara de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra
a Emissora para a protecdo e defesa dos interesses da comunhdo dos Debenturistas, na forma
do artigo 12 da Resolugao CVM 17.

9.13. Nas hipdteses de impedimento, renuncia, intervencao e/ou liquidagdo extrajudicial do
Agente Fiduciario, ou qualquer outro caso de vacancia na funcdo de agente fiduciario da
Emissdo, sera realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados do
evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente
fiduciario da Emissdo, a qual devera ser convocada pelo préprio Agente Fiduciario a ser
substituido, pela Emissora, por titulares de Debéntures que representem, no minimo, 10% (dez
por cento) das Debéntures em Circulagdo, ou pela CVM. Na hipotese da convocagdo nao
ocorrer até 15 (quinze) dias corridos antes do término do prazo acima citado, cabera a Emissora
efetua-la, sendo certo que a CVM podera nomear substituto provisério, enquanto nado se
consumar o processo de escolha do novo agente fiduciario da Emissdo. A remuneracdo do
novo Agente Fiduciario sera a mesma que a do Agente Fiduciario substituido, podendo ser
alterada de comum acordo entre a Emissora e o Agente Fiduciario substituto.

9.14. Na hipdtese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas fungoes por
circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissdo, devera este comunicar



imediatamente o fato a Emissora e aos Debenturistas mediante convocacao de Assembleia
Geral de Debenturistas solicitando sua substituicdo

9.15. A nomeagdo do novo Agente Fiduciario sera aprovada mediante deliberacdo de
Debenturistas que representem no minimo 50% (cinquenta por cento) mais uma das
Debéntures presentes em Assembleia Geral de Debenturistas.

9.16. A substituicido do Agente Fiduciario em carater permanente devera ser objeto de
aditamento a esta Escritura de Emissao, que devera ser registrado na JUCESP.

9.17. A substituicao do Agente Fiduciario devera ser comunicada a CVM, no prazo de até 7
(sete) Dias Uteis contados da data da assinatura do aditamento da Escritura de Emissdo.

9.18. O Agente Fiduciario substituto devera, imediatamente apds sua nomeagao, comunica-
la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da Clausula 5.28 acima;

9.19. Aplicam-se as hipoteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e preceitos a
este respeito promulgados por atos da CVM.

10. DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

10.1. Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de
Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des, a fim
de deliberarem sobre matéria de interesse da comunh&o dos Debenturistas.

10.2. A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pelo Agente Fiduciario,
pela Emissora, por Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulacao ou pela CVM.

10.3. A convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas se dara mediante anudncio
publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, observado a Clausula 5.28 acima, respeitadas outras
regras relacionadas a publicagdo de anuncio de convocagao de assembleias gerais constantes
da Lei das Sociedades por A¢des, da regulamentacao aplicavel e desta Escritura de Emissao.

10.4. Aplicar-se-a a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das
Sociedades por Acdes, a respeito das assembleias gerais de acionistas.

10.5. A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo minimo de 8 (oito)
dias contados da data da primeira publicacdo da convocagdo, ou, ndao se realizando a
Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convocacao, em segunda convocagao, no
prazo minimo de 5 (cinco) dias contados da data da publicaggo do novo anuncio de
convocacao.

10.6. A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-a, em primeira convocacao, com a
presenca de Debenturistas que representem, no minimo, a metade mais uma das Debéntures



em Circulagdo, conforme definido na Clausula 10.8 abaixo, e, em segunda convocacdo, com
qualquer quérum.

10.7. Cada Debénture conferira a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de
Debenturistas, sendo admitida a constituicdo de mandatarios, titulares de Debéntures ou nao.

10.8. Para efeito da constituicdo do quérum de instalagdo e/ou deliberacdo a que se refere
esta Clausula Sétima, serdo consideradas “Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures
em circulagdo no mercado, excluidas as Debéntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou
que sejam de propriedade de seus controladores ou de qualquer de suas controladas ou
coligadas, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e respectivos conjuges ou de
quaisquer outras partes relacionadas. Para efeitos de quérum de deliberacdo ndo serdo
computados, ainda, os votos em branco.

10.9. Sera facultada a presenga dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais
de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado pelo Agente Fiduciario, hipotese em
que sera obrigatoria.

10.10. O Agente Fiduciario devera comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas e prestar
aos Debenturistas as informagdes que Ihe forem solicitadas.

10.11. A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao Debenturista eleito
pelos Debenturistas ou aquele que for designado pela CVM.

10.12. Exceto se estabelecido de forma diversa nesta Escritura de Emissao, as deliberacoes
serao tomadas por Debenturistas que detenham, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Debéntures
em Circulacdo em primeira convocacao da Assembleia Geral de Debenturistas, ou 70% (setenta
por cento) das Debéntures presentes a Assembleia Geral de Debenturistas em qualquer
convocagao subsequente, exceto se houver outro quérum especifico estabelecido para a
matéria.

10.13. A rendncia ou perddo temporario (waiver) para o cumprimento de obriga¢des da
Emissora, bem como a alteragdo desta Escritura de Emissdo para matérias que nao as referidas
na Clausula 10.14 abaixo serdo tomadas por Debenturistas que detenham, no minimo, 70%
(setenta por cento) das Debéntures em Circulacdo em primeira convocacao da Assembleia
Geral de Debenturistas, ou 70% (setenta por cento) das Debéntures presentes a Assembleia
Geral de Debenturistas em segunda convocacao, desde que presente, no minimo 70% (setenta
por cento) dos Debenturistas.

10.14. As seguintes deliberagdes relativas as caracteristicas das Debéntures, dependerdo da
aprovacgao por Debenturistas que detenham, no minimo, 75% (setenta e cinco inteiros por
cento) das Debéntures em Circulagdo seja em primeira convocagdo da Assembleia Geral de
Debenturistas ou em qualquer convocacao subsequente: (i) as disposicdes desta clausula, (ii)
a alteracdo do parametro e/ou a reducao da Remuneracao das Debéntures; (iii) de quaisquer



valores e datas de pagamento de quaisquer valores previstos nesta Escritura de Emissao; (iv)
a Data de Vencimento das Debéntures; (v) a espécie das Debéntures, (vi) da criagdo de evento
de repactuacao, (vii) das disposicdes relativas ao Resgate Antecipado Facultativo, a Oferta de
Resgate Antecipado Facultativo e a Amortizacdo Extraordinaria Facultativa; (viii) a redagdo dos
Eventos de Inadimplemento estabelecidos na Clausula 7.1.1 e 7.1.2 acima; (ix) modificagcdo dos
quéruns de deliberacdo estabelecidos nesta Clausula 10; (x) alteracdo das obrigacdes
adicionais da Emissora estabelecidas na Clausula Quinta; e (xi) alteracdes da Cessao Fiduciaria
de Recebiveis.

10.15. As deliberagdes tomadas pelos Debenturistas titulares de Debéntures em Circulacdo
em Assembleias Gerais de Debenturistas, no ambito de sua competéncia legal, observados os
quoruns estabelecidos nesta Escritura de Emissdo, serao existentes, validas e eficazes perante
a Emissora e obrigardo a todos os titulares das Debéntures, independentemente de terem
comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas
Assembleias Gerais de Debenturistas.

10.16. Independentemente das formalidades previstas na Lei e nesta Escritura de Emisséao,
serao consideradas regulares as deliberacbes tomadas pelos Debenturistas em Assembleia
Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debéntures em
Circulacao.

10.17. Em caso de suspensao dos trabalhos para deliberacdo em data posterior, as matérias
ja deliberadas até a suspensdo da Assembleia Geral de Debenturistas instalada ndo poderdo
ser votadas novamente quando da retomada dos trabalhos. As delibera¢des ja tomadas serao,
para todos os fins de direito, atos juridicos perfeitos.

10.18. As matérias ndo votadas até a suspensdo dos trabalhos nao serdo consideradas
deliberadas e ndo produzirado efeitos até a data da sua efetiva deliberagao.

11. DAS DECLARACOES DA EMISSORA
11.1. A Emissora neste ato declara e garante que:

(a) € uma sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma
de sociedade por a¢des, de acordo com as leis brasileiras, sem registro de companhia
aberta perante a CVM;

(b) estd devidamente autorizada e obteve todas as autorizacOes necessarias,
inclusive, conforme aplicavel, as societarias, a celebracdo dos Documentos da
Operacao, a emissdo das Debéntures, a outorga da Cessao Fiduciaria de Recebiveis e
ao cumprimento de suas obrigagdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os
requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;



(c) os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissdo tém poderes
estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigagdes ora
estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

(d)  acelebracao dos Documentos da Operagéo, o cumprimento de suas obrigacdes
previstas nos Documentos da Operagdo, a emissdo das Debéntures e a outorga da
Cessdo Fiduciaria de Recebiveis ndo infringem ou contrariam (a) o estatuto social da
Emissora e/ou qualquer contrato ou documento no qual a Emissora (e/ou suas
controladas diretas ou indiretas) seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e
propriedades estejam vinculados, nem ira resultar em (1) vencimento antecipado de
qualquer obrigacao estabelecida em qualquer destes contratos ou instrumentos;
(2) criagdo de qualquer 6nus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora, exceto por
aqueles ja existentes na presente data ou permitidos nos termos do Contrato de Cessao
Fiduciaria; ou (3) rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos, exceto por
aqueles cuja contraparte tenha renunciado ao direito de declarar qualquer obrigagdo
antecipadamente vencida; (4) em necessidade de obtengdo de autorizagdo prévia ou
expressa das partes contratantes; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a
Emissora (e/ou, suas controladas diretas ou indiretas) ou quaisquer de seus bens e
propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem, decisdo ou sentenca
administrativa, judicial ou arbitral;

(e) tem todas as autorizacdes e licencas exigidas pelas autoridades federais,
estaduais e municipais para o exercicio de suas atividades, sendo todas elas validas,
exceto por aquelas (a) cuja auséncia ndo tenha um Impacto Adverso Relevante e desde
que nao cause um dano a reputacdo da Emissora, ou (b) que estejam em processo
tempestivo de obtencdo ou renovacao;

) esta cumprindo, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinagdes
dos 6rgados governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a conducao de seus
negocios, exceto por aquelas objeto de contestagdo administrativa ou judicial cuja
exigibilidade esteja suspensa;

(g)  cumpre integralmente o disposto na legislacdo em vigor pertinente a Politica
Nacional do Meio Ambiente, as Resolucdes do Conselho Nacional do Meio Ambiente
— CONAMA e as demais legislagdes e regulamentacdes ambientais supletivas, adotando
as medidas e a¢des preventivas ou reparatdrias destinadas a evitar ou corrigir eventuais
danos ambientais decorrentes do exercicio das atividades descritas em seu objeto
social;

(h) as demonstracdes financeiras da Emissora, datadas de 31 de dezembro de 2024,
2023 e 2022, bem como os balangos gerenciais trimestrais da Emissora relativas ao
periodo de 9 (nove) meses findo em 30 de setembro de 2025 representam



corretamente a posicdo financeira da Emissora nas respectivas datas e foram
devidamente elaboradas em conformidade com os principios fundamentais de
contabilidade do Brasil e refletem corretamente os ativos, passivos e contingéncias da
Emissora de forma consolidada;

(i) entre 30 de setembro de 2025 até a presente data ndo ocorreram situacdes que
possam prejudicar de forma adversa e relevante a situacdo econémico-financeira da
Emissora ou desaconselhar a realizacdao da Oferta;

()] tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgagdo e
apuragao da Taxa DI, divulgada pela B3, e que a forma de calculo da Remuneracao das
Debéntures foi acordada por livre vontade entre as Partes, em observancia ao principio
da boa-fé;

(k) nao ha qualquer ligagdo entre a Emissora e o Agente Fiduciario que impega o
Agente Fiduciario de exercer plenamente suas funcoes;

()] nao ha qualquer acdo judicial, procedimento administrativo ou arbitral,
inquérito ou outro tipo de investigacdo governamental que possa vir a lhe causar
Impacto Adverso Relevante ou um dano a reputagdo da Emissora;

(m) ndo (a) usou recursos para contribuicdes, doacdes ou despesas de
representacao ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades politicas; (b) fez
qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionarios publicos,
partidos politicos, politicos ou candidatos politicos (incluindo seus familiares), nacionais
ou estrangeiros, praticou quaisquer atos para obter ou manter qualquer negdcio,
transacdo ou vantagem comercial indevida; (c) violou qualquer dispositivo de qualquer
lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra pratica de corrupgao ou atos lesivos
a administracdo publica, incluindo, mas ndo se limitando, as Leis Anticorrupcao; (e) fez
qualquer pagamento de propina, abatimento ilicito, remuneracao ilicita, suborno,
trafico de influéncia, “caixinha” ou outro pagamento ilegal;

(n) cumpre por si, suas controladas, seus respectivos administradores, acionistas
com poderes de administracdo, funcionarios, no exercicio de suas fungdes, agindo em
nome e/ou em beneficio da Emissora, as leis anticorrupcdo, na medida em que (a)
mantém politicas e procedimentos internos objetivando o cumprimento de tais
normas; (b) ddo conhecimento de tais normas a todos os seus profissionais que venham
a se relacionar, inclusive subcontratados; e (c) abstém-se de praticar atos de corrupcao
e de agir de forma lesiva a administracdo publica, nacional ou estrangeira, nos seus
interesses ou para seus beneficios;

(o) suas controladas e coligadas (a) mantém politicas e procedimentos internos
objetivando o cumprimento de tais normas; e (b) abstém-se de praticar atos de



corrupcao e de agir de forma lesiva a administracdo publica, nacional ou estrangeira,
nos seus interesses ou para seus beneficios;

(p)  esta Escritura de Emissdo constitui uma obrigacao legal, valida e vinculativa da
Emissora, exequivel de acordo com os seus termos e condicdes;

(q) as declaracdes descritas nesta Clausula 11, bem como todas as demais
declaracdes prestadas pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissdo sé@o
suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, nas datas a que se referem;

(r) nenhum registro, consentimento, autorizagao, aprovacao, licenca, ordem de ou
qualificagdo perante qualquer autoridade governamental ou 6rgdo regulatério, €
exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigacdes nos termos desta
Escritura de Emissdo e das Debéntures, ou para a realizacdo da Emissdo, exceto pela
inscricao desta Escritura de Emissdo na JUCESP;

(s) esta em dia com o pagamento, de acordo com os termos estabelecidos pela
legislagdo em vigor, de todas as suas respectivas obrigacdes e responsabilidades
(inclusive todas as obrigagdes de natureza tributaria, trabalhista, ambiental e
previdenciaria); e

(t) cumpre integralmente a legislagdo relativa a ndo utilizacdo de mao de obra
infantil e/ou em condi¢des analogas as de escravo e nao incentiva nem tampouco
incentivou a prostituicdo de qualquer modo.

12. DAS NOTIFICAGOES

Todos os documentos e as comunicacdes, que deverdo ser sempre feitos por escrito,

assim como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicagoes, a serem enviados
por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissdo deverdo ser encaminhados para
os seguintes enderecos:

Para a Emissora:

TOPICO LOCAGOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS
S.A.

Avenida Jorge Alfredo Camasmie, n® 122, Lote 20, Quadra C, Parque Industrial
Ramos de Freitas

Embu das Artes, SP CEP 06816-050

At.: Sra. Daniela Silva

Correio Eletronico: daniela.silva@topico.com.br

Para o Agente Fiduciario:


mailto:daniela.silva@topico.com.br

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A.

Avenida das Nac¢des Unidas, n°® 12.901, 11° andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre
Norte, Centro Empresarial Na¢des Unidas (CENU)

Sao Paulo, SP, CEP, 04.578-910

At.: Antonio Amaro / Maria Carolina

Telefone: +55 (21) 3514-0000

Correio Eletronico: af.controles@oliveiratrust.com.br;
af.assembleias@oliveiratrust.com.br; af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse
ultimo para preco unitario do ativo)

Para o Agente de Liquidacao

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.

Avenida das Américas n°® 3434, bloco 07, Sala 201

Rio de Janeiro, RJ, CEP, 22640-102

At.: Raphael Morgado / Jodo Bezerra

Telefone: +55 (21) 3514-0000

Correio Eletronico: escrituracao.rf@oliveiratrust.com.br

Para o Escriturador

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.

Avenida das Américas n° 3434, bloco 07, Sala 201

Rio de Janeiro, RJ, CEP, 22640-102

At.: Raphael Morgado / Joao Bezerra

Telefone: +55 (21) 3514-0000

Correio Eletronico: escrituracao.rf@oliveiratrust.com.br

12.2. As comunicagdes referentes a esta Escritura de Emissdo serdo consideradas entregues
quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio, sob
protocolo. As comunicagdes feitas por e-mail serdo consideradas recebidas na data de seu
envio, desde que seu recebimento seja confirmado através de indicativo (recibo emitido pela
maquina utilizada pelo remetente). Os respectivos originais deverdo ser encaminhados para os
enderecos acima em até 5 (cinco) Dias Uteis apds o envio da mensagem. A mudanca de
qualquer dos enderegos acima devera ser comunicada a outra parte pela parte que tiver seu
endereco alterado.

13. DAS DISPOSICOES GERAIS

13.1. Nao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura
de Emissdo. Dessa forma, nenhum atraso, omissdao ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes da presente Escritura de
Emissdo, prejudicara tais direitos, faculdades ou remédios, ou sera interpretado como uma



renlncia aos mesmos ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituira novacao ou
modificagdo de quaisquer outras obrigacbes assumidas nesta Escritura de Emissdao ou
precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

13.2. A presente Escritura de Emissdo é firmada em carater irrevogavel e irretratavel, salvo na
hipdtese de ndo preenchimento dos requisitos relacionados na Clausula 2 acima, obrigando as
partes por si e seus sucessores.

13.3. Todos e quaisquer custos incorridos em razdo do registro desta Escritura de Emissao e
seus eventuais aditamentos, e dos atos societarios relacionados a esta Emissdo, nos registros
competentes, serao de responsabilidade exclusiva da Emissora.

13.4. Caso qualquer das disposicdes desta Escritura de Emissdo venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecerao todas as demais disposi¢oes ndo afetadas por tal julgamento,
comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposicao afetada por outra que, na
medida do possivel, produza o mesmo efeito.

13.5. Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas para
celebragdo de aditamentos a esta Escritura de Emissdo e demais Documentos da Operacao
para: (i) correcdo de erros manifestos, seja ele um erro grosseiro, de digitagdo ou aritmético;
(ii) alteracdes a quaisquer documentos da Emissdo ja expressamente permitidas nos termos
do(s) respectivo(s) documento(s) da Emissao; (iii) alteracbes a quaisquer documentos da
Emissdo em razdao de exigéncias formuladas pela CVM, pela ANBIMA, pela B3, ou (iv) em
virtude da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razdo social,
endereco e telefone, entre outros, desde que as alteracdes ou correcdes referidas nos itens (i),
(i), (iii) e (iv) acima, ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas ou qualquer
alteracao no fluxo das Debéntures, e desde que nao resultem em qualquer custo ou despesa
adicional para os Debenturistas.

13.6. A presente Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos | e I, do Cédigo de Processo Civil, e as
obrigacbes nelas encerradas estdo sujeitas a execucao especifica, de acordo com os artigos
538 e seguintes, do Codigo de Processo Civil.

13.7. As Partes reconhecem, concordam e aceitam, ainda, que a presente Escritura de
Emissdo podera, a critério das Partes, ser assinada por meio da utilizagdo de certificados digitais
emitidos por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil),
nos termos da MP 2.200-2, sem qualquer prejuizo a veracidade, autenticidade, integridade,
validade e eficacia da presente Escritura de Emissdo, sendo certo que as declara¢des constantes
desta Escritura de Emissdo, assinada por meio da utilizacdo de certificados digitais emitidos
por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil),
presumir-se-do verdadeiras em relacdo as respectivas Partes nos termos dos artigos 219 e 225
do Cddigo Civil, e do paragrafo 1° do artigo 10 da MP 2.200-2. Esta Escritura de Emissdo produz
efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada, ainda que uma ou mais Partes



realizem a assinatura eletronica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das partes
venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebracdo deste
instrumento é, para todos os fins, a Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, conforme abaixo
indicado.

14. LEGISLACAO E FORO
14.1. Esta Escritura de Emissao é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

14.2. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, com
exclusdo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as
questdes porventura oriundas desta Escritura de Emissao.

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e seus sucessores, firmam a
presente Escritura de Emissdo, mediante a utilizagdo de certificados digitais emitidos por
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil), dispensada
a assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 784, § 4° do Cddigo de Processo Civil.

Sao Paulo, 16 de dezembro de 2025.
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TOPICO LOCAGOES DE GALPOES E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIAS S.A.

como Emissora
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Cargo: Cargo:
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	1 AUTORIZAÇÕES
	1.1 A presente 4ª (quarta) emissão (“Emissão”) de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, da Emissora (“Debêntures”), para distribuição pública, sob rito de registro automático de distribuição, sem ...

	2 DOS REQUISITOS
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	2.1.2. Por se tratar de oferta pública com rito de registro automático de distribuição, a Oferta será registrada na ANBIMA, nos termos do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas...

	2.2 Arquivamento e Divulgação das Autorizações Societárias
	2.2.1. Nos termos do artigo 62, inciso I, parágrafo 5º da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM 160, conforme redação conferida pela Resolução CVM nº 226, de 6 de março de 2025 (“Resolução CVM 226”), a Aprovação Societária deverá ser devidam...
	2.2.2. Adicionalmente, a Aprovação Societária registrada na JUCESP será disponibilizada ao Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da conclusão do registro.
	2.2.3. Não obstante o disposto acima, caso venha a ser exigida, por força normativa ou regulamentar, a publicação da Aprovação Societária em diário oficial ou qualquer outro veículo de divulgação, a Emissora providenciará referida publicação dentro do...

	2.3 Divulgação da Escritura de Emissão e de seus Aditamentos
	2.3.1. Nos termos do artigo 62, parágrafo 5º da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM 160, conforme redação conferida pela Resolução CVM 226, a presente Escritura de Emissão e seus aditamentos deverão ser divulgados na página da Emissora na ...
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	2.5 Divulgação dos Documentos da Oferta e Informações da Oferta
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	2.7.1. A Cessão Fiduciária de Recebíveis será formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária, e será constituída mediante o registro do Contrato de Cessão Fiduciária, e averbação de qualquer aditamento subsequente, pela Emissora, às suas expens...


	3. OBJETO SOCIAL DA EMISSORA
	3.1. De acordo com o Artigo 3º do seu estatuto social, a Emissora tem como objeto social: (i) a locação e venda de galpões de estruturas metálicas com coberturas de lonas plásticas, telhas diversas e coberturas infláveis; (ii) a fabricação de estrutur...

	4. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
	4.1. Os recursos obtidos pela Emissora por meio da integralização das Debêntures serão destinados ao resgate antecipado total da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da Emissora (“Dívida”), e ao reforço de caixa e ge...
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	5. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES
	5.1. Número da Emissão
	5.1.1. A presente Emissão representa a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Emissora.

	5.2. Valor Total da Emissão
	5.2.1. O valor total da Emissão será de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”).

	5.3. Séries
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	5.4. Quantidade de Debêntures
	5.4.1. Serão emitidas 200.000 (duzentas mil) Debêntures.
	5.4.2. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese.

	5.5. Agente de Liquidação e Escriturador
	5.5.1. Os serviços de liquidação financeira com relação às Debêntures serão prestados pela OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, no Municípi...
	5.5.2. Os serviços de escrituração das Debêntures serão prestados pela OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., qualificada acima (“Escriturador”, sendo que essa definição inclui qualquer outra instituição financeira que ven...

	5.6. Data de Emissão das Debêntures
	5.6.1. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 16 de dezembro de 2025 (“Data de Emissão”).

	5.7. Valor Nominal Unitário das Debêntures
	5.7.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

	5.8. Atualização Monetária
	5.8.1. As Debêntures não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente.

	5.9. Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	5.9.1. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados.
	5.9.2. Para todos os fins de direito e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato em nome do Debenturista ex...

	5.10. Conversibilidade
	5.10.1. As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora.

	5.11. Espécie
	5.11.1. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações.

	5.12. Data de Início da Rentabilidade
	5.12.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a data da primeira integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”).

	5.13. Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	5.13.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário (cada uma, uma “Data de Integralização”), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qu...
	5.13.2. O preço da Oferta é único, sendo que as Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a exclusivo critério do Coordenador Líder, desde que referido ágio ou deságio seja aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures integral...

	5.14. Prazo de Vigência e Data de Vencimento
	5.14.1. Ressalvada a hipótese de liquidação antecipada das Debêntures em razão de resgate antecipado ou vencimento antecipado, conforme previsto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vigência de 5 (cinco) anos contados da Data de Em...

	5.15. Amortização Programada
	5.15.1. Ressalvada a hipótese de Amortização Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definida) e liquidação antecipada das Debêntures em razão de resgate antecipado ou vencimento antecipado, conforme previsto nesta Escritura de Emissão, o Valor No...

	5.16. Remuneração
	5.16.1. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi...
	(a) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;
	(b) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado;
	(c) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma.

	5.16.2. Observado o disposto na Cláusula 5.16.3 abaixo, se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, a Taxa DI não estiver disponível, será utilizado, em sua substituição, a úl...
	5.16.3. Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação da Taxa DI às Debêntures por proibi...
	5.16.4. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, referida Assembleia Geral de Debenturistas não será realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamen...
	5.16.5. Caso, em determinada Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, não haja acordo sobre a nova Remuneração entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 70% (setenta por cento) mais um do total das Debêntures em Circulação...

	5.17. Pagamento da Remuneração das Debêntures
	5.18. Ressalvada a hipótese de liquidação antecipada das Debêntures em razão de resgate antecipado ou vencimento antecipado, conforme previsto nesta Escritura de Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente, sem carência, a partir da Data de Emiss...
	5.19. Resgate Antecipado Facultativo
	5.19.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento (i) a partir da Data de Emissão, caso a Emissora solicite e tenha negada, em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, a realização de mudança do controle acionário direto e/ou i...
	5.19.2. O Resgate Antecipado Facultativo somente poderá ocorrer por meio de correspondência dirigida à totalidade dos Debenturistas, ou mediante publicação de aviso aos Debenturistas a ser divulgada nos termos da Cláusula 5.28 abaixo, em ambos os caso...
	5.19.3. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo será o (a) Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, de...

	5.19.4. Caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo seguirá os procedimentos previstos pela B3. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o pagamento devido em razão do Resgate...
	5.19.5. Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo deverá constar: (i) a Data do Resgate Antecipado Facultativo; (ii) a taxa do Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo a ser utilizada para cálculo do valor do Resgate Antecipado Facultativo; e (...
	5.19.6. A data para realização do Resgate Antecipado Facultativo no âmbito desta Emissão deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.
	5.19.7. A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo, comunicar ao Escriturador, ao Agente de Liquidação e à B3 a respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo.
	5.19.8. As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo serão obrigatoriamente canceladas.
	5.19.9. Não será permitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial das Debêntures.

	5.20. Amortização Extraordinária Facultativa
	5.20.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento (i) a partir da Data de Emissão, caso a Emissora solicite e tenha negada, em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, a realização de mudança do controle acionário direto e/ou i...
	5.20.2. A Amortização Extraordinária Facultativa somente poderá ocorrer por meio de correspondência dirigida à totalidade dos Debenturistas, ou mediante publicação de aviso aos Debenturistas a ser divulgada nos termos da Cláusula 5.28 abaixo, em ambos...
	5.20.3. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Amortização Extraordinária Facultativa será equivalente (a) ao percentual do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário a ser amortizado, conforme o caso, acrescido da Remuner...
	5.20.4. Na Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa deverá constar: (i) a Data da Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) o percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, con...
	5.20.5. A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data da Amortização Extraordinária Facultativa, comunicar ao Escriturador, ao Agente de Liquidação e à B3 a respectiva data da Amortização Extraordinária Facultativa.
	5.20.6. O pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa deverá abranger de forma proporcional todas as Debêntures. Caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o evento seguirá os procedimentos previstos pela B3. Caso as Debêntu...
	5.20.7. A data para realização da Amortização Extraordinária Facultativa no âmbito desta Emissão deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.

	5.21. Aquisição Facultativa
	5.21.1. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e os termos e condições da Resolução CVM n  77, de 29 de março de 2022, conforme alterada, deven...

	5.22. Oferta de Resgate Antecipado
	5.22.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das Debêntures com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, a...
	5.22.2. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo por meio de comunicação escrita e individual aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário e à B3 ou, a seu exclusivo critério, na forma prevista nesta Escritura de Emissã...
	5.22.3. A Emissora deverá (i) na data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, confirmar ao Agente Fiduciário a realização ou não do resgate antecipado, conforme os critérios estabelecidos na Comunicação de Oferta de R...
	5.22.4. O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo corresponderá ao Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto do resgate acrescido (i) da Rem...
	5.22.5. A Oferta de Resgate Antecipado deverá abranger a totalidade das Debêntures.
	5.22.6. O resgate decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, deverá ocorrer de acordo com os procedimentos da B3 e, no caso das Debêntures que não estejam custodiada...
	5.23. Repactuação Programada
	5.23.1.  As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.

	5.24. Local de Pagamento
	5.24.1. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, serão efetuados pela Emissora, (i) para as Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, po...
	5.24.2. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que forem titulares das Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.

	5.25. Encargos Moratórios
	5.25.1. Sem prejuízo da remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos, independent...

	5.26. Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	5.26.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.25 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comun...

	5.27. Prorrogação dos Prazos
	5.27.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes a qualquer obrigação por quaisquer das partes da Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com sábado, domingo ou feriado declarado nacional, sem nenhum a...
	5.27.2. Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” com relação a qualquer obrigação não pecuniária e obrigação pecuniária realizada por meio da B3, qualquer dia que não seja...

	5.28. Publicidade
	5.28.1. Todos os atos e decisões a serem tomados no âmbito desta Emissão ou que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos na página da Emissora na rede mundial de co...
	5.28.2. A Emissora poderá alterar o seu Jornal de Publicação por outro jornal de grande circulação que seja adotado para suas publicações societárias, mediante comunicação ao Agente Fiduciário e a publicação, na forma de aviso, no jornal a ser substit...
	5.28.3. Não obstante o disposto nas Cláusulas acima, caso venha a ser exigida, por força normativa ou regulamentar, a publicação dos atos e decisões a serem tomados no âmbito desta Emissão ou que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos De...

	5.29. Garantias
	5.29.1. Em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas (i) as obrigações relativas ao fiel, pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário, da Remuneração, de quaisquer prêmios, se houver, dos Encargos...
	5.29.2. Os demais termos e condições da Cessão Fiduciária seguirão descritos no Contrato de Cessão Fiduciária.

	5.30. Liquidez e Estabilização
	5.30.1. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures.

	5.31. Fundo de Amortização
	5.31.1. Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.

	5.32. Classificação de Risco
	5.32.1. Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Debêntures.

	5.33. Imunidade de Debenturistas
	5.33.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento d...
	5.33.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 5.33.1 e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de atend...

	5.34. Desmembramento
	5.34.1. Não será admitido desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.


	6. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	6.4. Colocação e Procedimento de Distribuição
	6.4.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob reg...
	6.4.2. O Coordenador Líder organizará a distribuição e colocação das Debêntures, de acordo com os procedimentos da B3 e conforme plano de distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e do Contrato de Distribuição (“Plano de Dist...
	6.4.3. No âmbito do Plano de Distribuição, o Coordenador Líder deverá assegurar que: (i) o tratamento conferido aos Investidores Profissionais seja justo e equitativo; e (ii) haja adequação do investimento ao perfil de risco dos respectivos Investidor...
	6.4.4. Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, a Oferta estará a mercado a partir da data em que o aviso ao mercado da Oferta, nos termos do parágrafo 1º do artigo 57 e do artigo 13, todos da Resolução CVM 160 for divulgado, sendo que o Coordena...
	6.4.5. Não haverá preferência ou prioridade para subscrição das Debêntures pelos atuais funcionários, acionistas diretos ou indiretos da Emissora, ou para quaisquer terceiros considerando potenciais relações de natureza comercial ou estratégica em rel...
	6.4.6. Tendo em vista o público-alvo da Oferta, a alocação das Debêntures poderá levar em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder e/ou da Emissora, resguardados sempre os i...
	6.4.7. Poderá ser aceita a participação de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas na Oferta, observado o previsto no artigo 56 da Resolução CVM 160. Para fins da Oferta, serão consideradas “Pessoas Vinculadas”, nos termos do artigo 2 ...
	6.4.8. Sob pena de cancelamento de sua ordem de investimento pelo Coordenador Líder, cada Investidor Profissional deverá informar em sua ordem de investimento, obrigatoriamente, sua qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso.
	6.4.9. Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures inicialmente ofertadas não será permitida a colocação de Debêntures junto aos Investidores Profissionais da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas, sendo...
	6.4.10. Os Investidores Profissionais devem estar cientes de que o investimento nas Debêntures por Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das Debêntures no mercado secundário.
	6.4.11. As Debêntures poderão ser distribuídas pelo Coordenador Líder mediante a obtenção do registro da Oferta junto à CVM e a partir da data da divulgação do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início”), realizada nos termos do artigo 13 da Res...
	6.4.12. O Período de Distribuição será de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160.

	6.5. Público-Alvo da Oferta
	6.5.1. Nos termos do artigo 25, parágrafo segundo da Resolução CVM 160, as Debêntures serão alocadas exclusivamente para Investidores Profissionais, observado o previsto na Cláusula 6.4 acima.

	6.6. Distribuição Parcial
	6.6.1. Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures.


	7. VENCIMENTO ANTECIPADO
	7.1. O Agente Fiduciário, mediante comunicação por escrito à Emissora, poderá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações relativas às Debêntures e exigir o pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitár...
	7.1.1. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado...
	(i) descumprimento, pela Emissora, de quaisquer obrigações pecuniárias devidas nos termos desta Escritura de Emissão, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contado da data dos respectivos vencimentos;
	(ii) descumprimento da destinação de recursos determinada para as Debêntures, nos termos previstos na Cláusula 4.1 desta Escritura de Emissão;
	(iii) decretação de vencimento antecipado de quaisquer dívidas no mercado de capitais ou financeiro, das quais a Emissora seja parte como devedora ou garantidora, cujo valor unitário ou agregado, seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)...
	(iv) em caso de (a) decretação de falência da Emissora, (b) pedido de autofalência pela Emissora, (c) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora não elidido ou rejeitado no prazo legal, (d) pedido de recuperação judicial ou de recu...
	(v) transformação do tipo societário da Emissora, de sociedade por ações para sociedade empresária limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(vi) na hipótese de a Emissora, suas controladas, coligadas da Emissora e/ou seus acionistas tentarem ou praticarem qualquer ato visando anular, revisar, cancelar, questionar ou repudiar a validade, exequibilidade ou eficácia dos Documentos da Operaçã...
	(vii) se for verificada a invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade dos Documentos da Operação, bem como de seus aditamentos, por meio de decisão judicial, ainda que em caráter liminar, cujos efeitos não tenham sido suspensos ou revertidos ...
	(viii) não manutenção da preferência absoluta do Debenturista com relação ao recebimento de todo e qualquer recurso relacionado aos bens dados em garantia nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária.

	7.1.2. Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou quaisquer dos seguintes eventos abaixo (cada um, um “Evento de Vencimento Não Automátic...
	(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária, principal ou acessória, estabelecida nos Documentos da Operação, não sanado (a) no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da data do respectivo descumprimento, para as obrigaçõ...
	(ii) inadimplemento, desde que observados os eventuais prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora, seja parte como devedora ou garantidora, cujo valor unitário ou agregado, seja superior a R$...
	(iii) protesto de títulos contra a Emissora cujo montante, individual ou agregado, ultrapasse R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), exceto se o referido protesto for decorrente de (a) erro ou má-fé de terceiros devidamente comprovado pela Emissora,...
	(iv) descumprimento de decisão judicial ou decisão arbitral definitiva, contra a Emissora, que imponha obrigação de pagamento em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);
	(v) verificação de que quaisquer das declarações realizadas pela Emissora nos Documentos da Operação, conforme aplicável, são (a) falsas ou enganosas; ou (b) materialmente incorretas ou incompletas na data e nas condições que foram prestadas, exceto, ...
	(vi) vencimento antecipado (e/ou ocorrência de qualquer evento ou não cumprimento de qualquer obrigação que possa ensejar a declaração de vencimento antecipado) de qualquer dívida da Emissora, não prevista na Cláusula 7.1.1 inciso (iii) acima, cujo sa...
	(vii) caso a Emissora esteja inadimplente com qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, (a) distribuição, pela Emissora, de dividendos, incluindo dividendos a título de antecipação e/ou rendimentos so...
	(viii) se a Emissora prestar garantias pessoais ou reais a (a) qualquer Afiliada; (b) qualquer administrador de uma Afiliada ou sociedade ou fundo Controlado por qualquer de tais administradores; e (c) qualquer familiar de qualquer das pessoas aqui re...
	(ix) se a Emissora conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ou adiantamentos a qualquer pessoa que não os acionistas diretos da Emissora, em qualquer montante;
	(x) alienação, cessão, transferência dos bens objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis, ou constituição, pela Emissora, a qualquer tempo durante a vigência desta Escritura de Emissão, de quaisquer ônus sobre os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciaria...
	(xi) se houver qualquer decisão administrativa ou judicial, deferimento de medida liminar ou concessão de medida cautelar que afete a propriedade, posse, ou livre disposição dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, cause qualquer embaraço a s...
	(xii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, das obrigações assumidas nos Documentos da Operação;
	(xiii) decisão judicial condenatória em face da Emissora, acerca da prática pela Emissora e de atos de corrupção e/ou atos lesivos contra a administração pública, nacionais ou estrangeiras, qualquer lei, decreto, regulamentação ou portaria que tratam ...
	(xiv) não atendimento, pela Emissora, em qualquer momento durante a vigência das Debêntures, do índice financeiro abaixo (“Índice Financeiro”), a ser verificado anualmente pelos auditores independentes e incluído nas demonstrações financeiras anuais c...
	(xv) se o Fluxo Mínimo Mensal (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) deixar de ser observado em 2 (dois) meses consecutivos ou em 3 (três) datas de verificação alternadas, em um período de 12 (doze) meses, durante a vigência do Contrato ...
	(xvi) mudança ou alteração no objeto social da Emissora que modifique as atividades principais praticadas atualmente;
	(xvii) prática de quaisquer atos em desacordo com o estatuto social da Emissora, ou em desacordo com os Documentos da Operação, que possam comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas nos Documentos da Operação;
	(xviii) se a Emissora incentivar, de qualquer forma, ou utilizar em suas atividades mão-de-obra infantil ou em condição análoga à de escravo ou, de qualquer forma, incentivar a prostituição;
	(xix) inclusão da Emissora no cadastro de empregadores que submeteram trabalhadores a condições análogas à escravidão do Ministério do Trabalho e Emprego ou em lista de empresas inidôneas ou suspensa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen...
	(xx) cisão, fusão ou incorporação (inclusive incorporação de ações) ou reorganizações societárias envolvendo a Emissora e/ou suas controladas, exceto em caso de (a) cisão, fusão ou incorporação realizada entre sociedades controladas e/ou controladoras...
	(xxi) mudança do controle acionário direto e/ou indireto da Emissora, o qual é detido pela SCG IV na Data de Emissão, exceto se a alteração do controle direto e/ou indireto da Emissora (a) for realizada para o atual controlador da SCG IV qual seja, Ig...

	7.1.3. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático previstos no item 7.1.1, as obrigações decorrentes das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudic...
	7.1.4. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático previstos no item 7.1.2, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tiver ciência de sua ocorrência, assemble...
	7.1.5. Na hipótese de não instalação da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada acima e/ou de não aprovação por falta de quórum, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures, conforme...
	7.1.6. Observado o disposto nesta Cláusula 7.1.4 acima, declarado o vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se, em até 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação por escrito neste sentido a ser encaminhada pelo Agente Fiduciári...
	7.1.7. A ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento deverá ser prontamente comunicada, ao Agente Fiduciário e à B3, pela Emissora, no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado de sua ciência pela Emissora. O descumprimento pela Emissora do dever de co...

	8. DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	8.1. Sem prejuízo das demais obrigações aqui dispostas e no Contrato de Cessão Fiduciária, bem como o disposto na regulamentação aplicável, a Emissora está obrigada a:
	(i) sem prejuízo das demais obrigações previstas acima ou de outras obrigações expressamente previstas na regulamentação em vigor e nesta Escritura de Emissão, nos termos do artigo 89 da Resolução CVM 160:
	(a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM;
	(b) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria por auditor registrado na CVM;
	(c) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, as demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, em sua página na red...
	(d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores independentes dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social, em sua página na rede mundial de computadores, ma...
	(e) observar as disposições da regulamentação específica da CVM no tocante ao dever de sigilo e vedações à negociação;
	(f) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido na regulamentação específica da CVM, em sua página na rede mundial de computadores, mantendo-as disponíveis pelo período de 3 (três) anos, em sistema disponibilizado pela B3 e em sistema e...
	(g) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, o relatório anual do Agente Fiduciário e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento;
	(h) divulgar os atos societários da Emissão, em sua página na rede mundial de computadores, mantendo-as disponíveis pelo período de 3 (três) anos, em sistema disponibilizado pela B3 e em sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial d...
	(i) divulgar esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, em sua página na rede mundial de computadores, mantendo-as disponíveis pelo período de 3 (três) anos, em sistema disponibilizado pela B3 e em sistema eletrônico disponível na página ...

	(ii) fornecer ao Agente Fiduciário:
	(a) até o decurso de 3 (três) meses contados do encerramento de cada exercício social ou na mesma data da efetiva divulgação, o que ocorrer primeiro, cópia das suas demonstrações financeiras anuais consolidadas e auditadas por uma das seguintes empres...
	(b) até o decurso de 60 (sessenta) dias contados do encerramento de cada trimestre civil (excetuado o último trimestre de cada exercício social), cópia dos balanços gerenciais trimestrais da Emissora, relativas ao respectivo trimestre;
	(c) nas mesmas datas a que se referem os itens (a) e (b) acima, declaração firmada por representantes legais da Emissora, na forma de seu estatuto social, atestando (1) que permanecem válidas as disposições contidas nesta Escritura de Emissão; e (b) a...
	(d) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a partir da data do recebimento da respectiva solicitação, qualquer informação ou documento razoavelmente solicitado pelo Agente Fiduciário para observância do disposto na regulamentação, nos Documentos da Oper...
	(e) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de efetiva utilização da totalidade dos recursos líquidos obtidos com a Emissão, sem prejuízo de solicitação adicional do Agente Fiduciário, declaração firmada por representantes legais da Emiss...
	(f) dentro do prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis de sua ciência, informações, sobre quaisquer autuações pelos órgãos governamentais, de caráter fiscal, ambiental ou de defesa da concorrência, entre outros, em relação à Emissora, que possam prejudicar d...

	(iii) informar e enviar ao Agente Fiduciário todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização de relatório anual, conforme previsto na Resolução da CVM 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 17”), que v...
	(iv) manter-se adimplente com relação a todos os tributos, taxas e/ou contribuições decorrentes da Oferta ou que tenham ou venham a ter como fato gerador a Emissão, exceto aqueles objeto de contestação administrativa ou judicial cuja exigibilidade est...
	(v) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos na República Federativa do Brasil;
	(vi) convocar, nos termos da Cláusula 10 desta Escritura de Emissão, Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias previstas em lei e na presente Emissão, incluindo, mas não se limitando, caso o Agente Fiduciário deva po...
	(vii) informar o Agente Fiduciário acerca da ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento em até 1 (um) Dia Útil de sua ciência;
	(viii) comunicar ao Agente Fiduciário, antes de sua deliberação, qualquer proposta de pedido de autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução e/ou liquidação da Emissora;
	(ix) notificar o Agente Fiduciário sobre qualquer condenação em decisão transitada em julgado decorrente de processo judicial que afete, de forma relevante e adversa, a Emissora ou a capacidade da Emissora de cumprir suas obrigações nos termos dos Doc...
	(x) não conceder empréstimos de qualquer natureza em favor de terceiros, exceto a seus acionistas diretos, observados os termos e valores descritos na Cláusula 7.1.2. inciso (viii) desta Escritura de Emissão;
	(xi) não prestar garantias de qualquer natureza em favor de terceiros;
	(xii) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes da Emissora;
	(xiii) manter contratado durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, o Agente de Liquidação e Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciário;
	(xiv) efetuar o pagamento ou reembolsar todas as despesas razoáveis comprovadas pelo Agente Fiduciário, que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, inclusive honorários advocatí...
	(xv) cumprir com o disposto na legislação aplicável ambiental, climática e trabalhista, inclusive, mas não limitado ao emprego de trabalho escravo ou infantil, ao incentivo à prostituição; à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA ...
	(xvi) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu nos Documentos da Operação, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debent...
	(xvii) manter válidas e regulares as licenças ou aprovações necessárias, inclusive ambientais, ao seu regular funcionamento, exceto no que se referir a licenças, concessões ou aprovações (a) que estejam em processo tempestivo de renovação; e (b) cuja ...
	(xviii) cumprir todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis, exceto no que se referir a leis, regras, regulamentos e ordens objetos de contestação administrativa ou judicial cuja exigibilidade esteja suspensa;
	(xix) cumprir por si, suas controladas, administradores, acionistas com poderes de administração, funcionários, no exercício de suas funções, agindo em nome e/ou em benefício da Emissora, as Leis Anticorrupção, obrigando-se ainda a (a) manter política...
	(xx) não alterar seu objeto social de forma que (a) tal alteração possa resultar em um Impacto Adverso Relevante; e/ou (b) modifique a atividade principal por ela praticada de forma relevante, bem como não praticar qualquer ato ou negócio em desacordo...
	(xxi) não realizar a transformação do tipo societário da Emissora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(xxii) enviar ao Agente Fiduciário o comprovante do resgate integral da Dívida em até 3 (três) Dias Úteis da primeira Data de Integralização;
	(xxiii) notificar o Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis, caso tenha ciência de que quaisquer das declarações prestadas na presente Escritura de Emissão eram total ou parcialmente inverídicas, imprecisas, insuficientes, inconsistentes ou desa...
	(xxiv) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário perante a B3, arcando com os respectivos custos.

	9. AGENTE FIDUCIÁRIO
	9.1. A Emissora nomeia e constitui Agente Fiduciário da Emissão, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, por meio deste ato, aceita a nomeação para, nos termos da ...
	9.2. O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara que:
	(a) é instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil;
	(b) está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente;
	(c) não se encontra em nenhuma das situações de impedimento legal ou conflito de interesse previstas no artigo 66, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, e/ou no artigo 6º da Resolução CVM 17, para exercer a função que lhe é conferida;
	(d) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstas na legislação específica e nesta Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária;
	(e) conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissão e o Contrato de Cessão Fiduciária, todas suas cláusulas e condições;
	(f) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e o Contrato de Cessão Fiduciária e a cumprir com suas obrigações aqui e ali previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(g) a celebração desta Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e o cumprimento de suas obrigações aqui e ali previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(h) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;
	(i) está ciente da regulamentação aplicável emanada pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”) e pela CVM, incluindo as disposições da Circular BACEN n.º 1.832, de 31 de outubro de 1990, conforme alterada;
	(j) verificou a veracidade das informações das Garantias e a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão
	(k) a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária tem poderes bastantes para tanto;
	(l) que esta Escritura de Emissão e o Contrato de Cessão Fiduciária constituem obrigações legais, válidas, eficazes e vinculativas do Agente Fiduciário, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial n...
	(m) que a celebração desta Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e o cumprimento de suas obrigações aqui e ali previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; e
	(n) na data de assinatura da presente Escritura de Emissão, conforme organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços de agente fiduciário em outras emissões de valores mobiliários da Emissora e/ou de entidade...

	9.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou até sua efetiva substituição. Em ambos os casos, o término do exercíc...
	9.4. Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta Escritura de Emissão, correspondentes a uma remuneração trimestral de R$ 3.000,00 ...
	9.5. No caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação das condições das Debêntures após a emissão ou da participação em reuniões ou conferências telefônicas, antes ou depois da Emissão, bem como atendimento à solicitações ext...
	9.5.1. No caso de celebração de aditamentos à Escritura de Emissão, bem como nas horas externas ao escritório do Agente Fiduciário, serão cobradas, adicionalmente, o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais alte...
	9.5.2. Os impostos incidentes sobre a remuneração serão acrescidos às parcelas mencionadas acima nas datas de pagamento. Além disso, todos os valores mencionados acima serão atualizados pela variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-...
	9.5.3. Os valores indicados acima serão acrescidos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF, da Contribuição ao Programa de Integração Social ...
	9.5.4. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da Remuneração do Agente Fiduciário, os débitos em atraso ficarão, sem prejuízo da atualização monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), divulgado pela Funda...
	9.5.5. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário, durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas faturas acompanhadas ...
	9.5.6. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos Deb...
	9.5.7. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

	9.6. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(a) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Debenturistas;
	(b) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios bens;
	(c) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral de Debenturistas para deliberação de sua substituição;
	(d) conservar em boa guarda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(e) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às garantias e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária, diligenciando no sentido de que sejam sa...
	(f) diligenciar junto a Emissora para que o Contrato de Cessão Fiduciária e seus respectivos aditamentos sejam registrados no competente cartório de Registro de Títulos e Documentos;
	(g) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os Debenturistas, no relatório anual previsto na alínea (t) abaixo, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(h) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das condições das Debêntures;
	(i) verificar a regularidade da constituição da Cessão Fiduciária de Recebíveis, bem como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos das disposições estabelecidas nos Documentos da Operação;
	(j) examinar proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando sua opinião a respeito do assunto de forma justificada;
	(k) intimar, conforme o caso, a Emissora a reforçar a garantia dada, nas hipóteses previstas no Contrato de Cessão Fiduciária;
	(l) solicitar, às expensas da Emissora, quando julgar necessário ao fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas da Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Públi...
	(m) solicitar, às expensas da Emissora, quando considerar necessário, auditoria externa na Emissora, sendo que tal solicitação deverá ser acompanhada de relatório que devidamente fundamente a necessidade de realização da referida auditoria;
	(n) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula Sétima abaixo;
	(o) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(p) manter atualizada a relação de Debenturistas e de seus endereços, mediante, inclusive, solicitação de informações à Emissora, ao Escriturador e à B3, sendo que, exclusivamente para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os Debent...
	(q) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes nos Documentos da Operação, especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;
	(r) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas nos Documentos da Operação, observando contudo os eventuais prazos de cura previstos nos Documentos da Operação, incluindo as cláusulas destina...
	(s) elaborar relatórios anuais destinados aos Debenturistas, nos termos da alínea “b” do parágrafo 1º do artigo 68 da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 15 da Resolução CVM 17, relativos aos exercícios sociais da Emissora, os quais deverão conte...
	(t) disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores (website) o relatório a que se refere o inciso (s) acima(s) acima aos Debenturistas, no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora;
	(u) disponibilizar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua central de atendimento e/ou página na rede mundial de computadores (website), o Valor Nominal Unitário das Debêntures, a ser calculado pela Emissora; e
	(v) acompanhar com o Agente de Liquidação em cada Data de Pagamento da Remuneração, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado na presente Escritura de Emissão.

	9.7. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro que considere autêntico, exceto pela verificação da r...
	9.8. Sem prejuízo do disposto nesta Escritura de Emissão, os serviços do Agente Fiduciário são aqueles descritos na Resolução CVM 17, na Lei das Sociedades por Ações e nas demais normas expedidas pela CVM que regulam especificamente a atuação do Agent...
	9.9. O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, ...
	9.10. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta ...
	9.11. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato cuja decisão seja de competência dos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções ...
	9.12. O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emissora para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da Resolução CVM 17.
	9.13. Nas hipóteses de impedimento, renúncia, intervenção e/ou liquidação extrajudicial do Agente Fiduciário, ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corr...
	9.14. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas mediante convocação de Asse...
	9.15. A nomeação do novo Agente Fiduciário será aprovada mediante deliberação de Debenturistas que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures presentes em Assembleia Geral de Debenturistas.
	9.16. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento a esta Escritura de Emissão, que deverá ser registrado na JUCESP.
	9.17. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data da assinatura do aditamento da Escritura de Emissão.
	9.18. O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da Cláusula 5.28 acima;
	9.19. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.
	10. DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	10.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas.
	10.2. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou pela CVM.
	10.3. A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, observado a Cláusula 5.28 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais ...
	10.4. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	10.5. A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo mínimo de 8 (oito) dias contados da data da primeira publicação da convocação, ou, não se realizando a Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convocação, em segunda convoca...
	10.6. A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a metade mais uma das Debêntures em Circulação, conforme definido na Cláusula 10.8 abaixo, e, em segunda convo...
	10.7. Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não.
	10.8. Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Cláusula Sétima, serão consideradas “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures em circulação no mercado, excluídas as Debêntures que a Emissora possuir...
	10.9. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado pelo Agente Fiduciário, hipótese em que será obrigatória.
	10.10. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	10.11. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pelos Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM.
	10.12. Exceto se estabelecido de forma diversa nesta Escritura de Emissão, as deliberações serão tomadas por Debenturistas que detenham, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação em primeira convocação da Assembleia Geral de Debenturis...
	10.13. A renúncia ou perdão temporário (waiver) para o cumprimento de obrigações da Emissora, bem como a alteração desta Escritura de Emissão para matérias que não as referidas na Cláusula 10.14 abaixo serão tomadas por Debenturistas que detenham, no ...
	10.14. As seguintes deliberações relativas às características das Debêntures, dependerão da aprovação por Debenturistas que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco inteiros por cento) das Debêntures em Circulação seja em primeira convocação da Assem...
	10.15. As deliberações tomadas pelos Debenturistas titulares de Debêntures em Circulação em Assembleias Gerais de Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, váli...
	10.16. Independentemente das formalidades previstas na Lei e nesta Escritura de Emissão, serão consideradas regulares as deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntur...
	10.17. Em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, as matérias já deliberadas até a suspensão da Assembleia Geral de Debenturistas instalada não poderão ser votadas novamente quando da retomada dos trabalhos. As deliberações...
	10.18. As matérias não votadas até a suspensão dos trabalhos não serão consideradas deliberadas e não produzirão efeitos até a data da sua efetiva deliberação.
	11. DAS DECLARAÇÕES DA EMISSORA
	11.1. A Emissora neste ato declara e garante que:
	(a) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras, sem registro de companhia aberta perante a CVM;
	(b) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias, inclusive, conforme aplicável, as societárias, à celebração dos Documentos da Operação, à emissão das Debêntures, à outorga da Cessão Fiduciária de Recebíveis e ao cumprimento...
	(c) os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respect...
	(d) a celebração dos Documentos da Operação, o cumprimento de suas obrigações previstas nos Documentos da Operação, a emissão das Debêntures e a outorga da Cessão Fiduciária de Recebíveis não infringem ou contrariam (a) o estatuto social da Emissora e...
	(e) tem todas as autorizações e licenças exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto por aquelas (a) cuja ausência não tenha um Impacto Adverso Relevante e desde que...
	(f) está cumprindo, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, exceto por aquelas objeto de contestação administrativa ou judicial cuja exig...
	(g) cumpre integralmente o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as medid...
	(h) as demonstrações financeiras da Emissora, datadas de 31 de dezembro de 2024, 2023 e 2022, bem como os balanços gerenciais trimestrais da Emissora relativas ao período de 9 (nove) meses findo em 30 de setembro de 2025 representam corretamente a pos...
	(i) entre 30 de setembro de 2025 até a presente data não ocorreram situações que possam prejudicar de forma adversa e relevante a situação econômico-financeira da Emissora ou desaconselhar a realização da Oferta;
	(j) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, divulgada pela B3, e que a forma de cálculo da Remuneração das Debêntures foi acordada por livre vontade entre as Partes, em observância ao princípio da bo...
	(k) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções;
	(l) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa vir a lhe causar Impacto Adverso Relevante ou um dano à reputação da Emissora;
	(m) não (a) usou recursos para contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades políticas; (b) fez qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, parti...
	(n) cumpre por si, suas controladas, seus respectivos administradores, acionistas com poderes de administração, funcionários, no exercício de suas funções, agindo em nome e/ou em benefício da Emissora, as leis anticorrupção, na medida em que (a) mantê...
	(o) suas controladas e coligadas (a) mantêm políticas e procedimentos internos objetivando o cumprimento de tais normas; e (b) abstêm-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, nos seus...
	(p) esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições;
	(q) as declarações descritas nesta Cláusula 11, bem como todas as demais declarações prestadas pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, nas datas a que se referem;
	(r) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos termos desta Escritura de...
	(s) está em dia com o pagamento, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação em vigor, de todas as suas respectivas obrigações e responsabilidades (inclusive todas as obrigações de natureza tributária, trabalhista, ambiental e previdenciária...
	(t) cumpre integralmente a legislação relativa a não utilização de mão de obra infantil e/ou em condições análogas às de escravo e não incentiva nem tampouco incentivou a prostituição de qualquer modo.

	12. DAS NOTIFICAÇÕES
	12.1. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser en...
	Para a Emissora:
	TÓPICO LOCAÇÕES DE GALPÕES E EQUIPAMENTOS PARA INDÚSTRIAS S.A. Avenida Jorge Alfredo Camasmie, nº 122, Lote 20, Quadra C, Parque Industrial Ramos de Freitas Embu das Artes, SP CEP 06816-050 At.: Sra. Daniela Silva Correio Eletrônico: daniela.silva@top...
	Para o Agente Fiduciário:
	OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU) São Paulo, SP, CEP, 04.578-910 At.: Antonio Amaro / Maria C...
	Para o Agente de Liquidação
	OLIVEIRA TRUST DTVM S.A. Avenida das Américas nº 3434, bloco 07, Sala 201 Rio de Janeiro, RJ, CEP, 22640-102 At.: Raphael Morgado / João Bezerra Telefone: +55 (21) 3514-0000 Correio Eletrônico: escrituracao.rf@oliveiratrust.com.br
	Para o Escriturador
	OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.  Avenida das Américas nº 3434, bloco 07, Sala 201 Rio de Janeiro, RJ, CEP, 22640-102 At.: Raphael Morgado / João Bezerra Telefone: +55 (21) 3514-0000 Correio Eletrônico: escrituracao.rf@oliveiratrust.com.br

	12.2. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio, sob protocolo. As comunicações feitas por e-mail serão consideradas recebidas...
	13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	13.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes da pre...
	13.2. A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as partes por si e seus sucessores.
	13.3. Todos e quaisquer custos incorridos em razão do registro desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, e dos atos societários relacionados a esta Emissão, nos registros competentes, serão de responsabilidade exclusiva da Emissora.
	13.4. Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição...
	13.5. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Debenturistas para celebração de aditamentos a esta Escritura de Emissão e demais Documentos da Operação para: (i) correção de erros manifestos, seja ele um erro grosseiro, de digitaçã...
	13.6. A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e II, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas à execução específica, de acordo co...
	13.7. As Partes reconhecem, concordam e aceitam, ainda, que a presente Escritura de Emissão poderá, a critério das Partes, ser assinada por meio da utilização de certificados digitais emitidos por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Púb...
	14. LEGISLAÇÃO E FORO
	14.1. Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	14.2. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
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